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MINISTERIO DO TRABALHO, I NDUSTRIA E CO RCIO 

lla. Inspectoria Regional 

• I 

~cção - SECRETARIA 
mmero - 2.095 

Cidade do Salvador, 26 de Dezembro de 1935. 

Ref. - I.R. B.- 4.780/935 • 

• • 
.. 

Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro ,_ / 

,L)ÇL-H'7J~c-r'.e- -~:.a ~.r-. ~ 

/tfF~/.?-b 
9,~ 

// ~ 
Junto ao presente, passo ás voss as ãos o processo 

fichado nesta Repartição sob nº I.R.B.-4.780/935, para que 

es se Consel t o tome as providencias que julgar neces saria~ 

Saudações 

I 

rj: -!f. ~ f,j.tr I 



A 20 Official 

cumprir o espacho 

. ral.. 

No imp in1en to 

OfficiaJ. 



pr1r. 

• r 1 
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a;ra cum-

])n 19 
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s. c. D1rector da a. Secçao 

~%\~ 



C. N. T. 34·8 

(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO) 

sr. nirector. 

Havendo o Proc. 154/36, ao qual 

deve ser appensado o presente telegram-
J ma, sido encaminhado ao Gabinete do Sr. 

Director Geral desta Secretaria, em 14 

de Julho do anno p.!indo, passo o men

cionado telegramma ás vossas mãos, afim 

de que vos digneis de determinar as r~

cessar1as providencias. 

Rio, 5 de Janeiro de 1937 
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MI ISTERIO DO TRABALHO , INDUSTRI E COMI RCIO 

lla . Inspectoria egional 

Secção - SECRET IA 
umero - 2 .142 

Cidade do Salvador , 28 de Dezembro de 1935 . 

Ref.- I.R . B. - 4 . 780/935 . 

c 

Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Em additament e ao officio desta Inspectoria sob 

nº l .R. B.-2 . 095 , de 26 do mez em curso , annexo ao presente 

passo ás vossas mãos o processo fichado nesta Repartição 

sob n2 4 . 780/935 , po"' .. s por um lapso , deixou de seguir ..m

tamente com o officio n22 . 095 . 

Saudações 

I 

r À,:\ I 
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$yndícato dos fPedreíros, earpinteiros e fllnnexos 
Fundado em 19 de Março de 1919, reformado em 31 de Janeiro de 1933 e reconhecido pelo 

Ministerio do Trabalho, sob n. 402, em 24 de Junho de 1933. 
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Modêlo n. 12 

l R. B., ....................................................... .................... de 19:3 ............. . 

llt INSPECTORIA REGIONAL DO TRABALHO 
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I I.;,T O DO CO ERCIO 

lla . In pecto ia R io 1 

cç o - CRET IA 
um ro - 2. 095 

Cid d do Salvador, 26 d D ombro d 1935 

et. - I.R • • - 4.780/935. 

nr . Pre 1 nte o Con 1 o r c on 1 do Tr b 1 o 

Junto o r t , o v o o o roc o 

oh do n ob n I • •• - .780/935, para que 

Con el'" o to o vi oi qu jul r n c ria • 

h o 
o lo 
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~f~~~\\\~ CESSIONARIA DAs a 
y\:.1.)~~~ -oo - 'OC43 

PORTO DA BAHIA 
vid de do lvador, 23 d JJe 

ADMINIITIIAÇAO 

/1\ 

.bg 228 

~l~o. ~nr. inep ctor ~egional do inisterio 

do J.:r lho. 

~espondcndo o vosso officio numero 2v45, de 16 do corrent , 

cumpre-me informar-voe que ~eoncio ~edro ~ispo, ue ee apres nta 

como re cl nte contra est ~o ~ nhi , nunca trabalhou nos serviços 

que correm a cargo desta ~uperintcndencia.-

-
ço ··-

~~~ ·-

Mod. n. 26 - 6000 - 2-985-G-2252 



D I1 O, IliDUJTRIA E COMI RCIO 

s C~"-0 - fLC! ;'IT A Cid e do Sal v d0r , 28 d Deze11bro c 1935 . 
Numero - 2 . 142 
Ref . - I •• B. - . 780/935 . 

s resid nt do Con 1 o lacio 1 do Trab lho 

Rio de J iro 

~m d it nto o c f ... icio a.. ta Incp ctori aob 

!I> I, .-2.095, d 2 o ry ,1 S1, pr eente, 
' mão roc f c h t . t ção 

·~ 
p o~ os • o ao o .l 

ob • ?80/93-, oi c or um lap o, d i o 1. l ir jun-

com o officio n 2 . 095 • 

• • 



INFORMAÇAQ 

Com o offici de fls. 2, a lla. Inspectoria 

e ional do Tr b~lho, a Bahiu , eclara ~e está enviando o 

processo protocollado naquella Repartição sob o ng I.R.B.-

4,780/935, o qu· l, porém, no acomp· nhou o referid offici. 

ectificando o enudllo, aquella Inspectori · , 

com o offici e fls. 3 submette á precia~~ este Conselho 

o processo encion do n seu pri eiro officio, em que o yn

dic to dos P reiros, Carpinteiros e Annexos reclii..Ula contr 

a Cia. Cessionaria das Docas da Bahia, ue emittiu o seu 

empregado e asa ci do do referido Syndicuto, L o cio Pedro 

Bispo . 

Em respost ao officio de fls. 10, a Campa-

nhia reclamada inform ~- fls • . 12 qut: não const· o nome e 

Leoncio Pedro Bisp entre os empreg · dos que f· zem parte dos 

serviços quella Superinten encia. 

A' vista do exposto, p rece-me conveniente 

que se officie ao recl ante , por il termedio do yndicato 

cim< cit.:do, convidando-o a apresentar prova do que f:fir-

. , isto é, que foi empreg do d Cia. Cess !P}nari ·~ das Doe s 

o Porto a Buhia. 

·o r. Director ecçao, para os fins con-

veniente. 

De a·cordp com o expediente proposto, submetto o 
• 

processo á consideração do r . Director Geral. 
o de J e1~, 28 de Janeiro de 
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BAHIA , da d e 193 

DOCAS DO PORTO DA BAHIA 

• 
Serviço da Construçao do Porto 

'o 

A 1) 

lar• pele pr•• at • • sar. 
t ra lhe aa qual1•••• •• 

t . -- ------ Zl --- - ------ --- - t~ 2 

• 6 --- ; •• • aile •1•P .. •••• •• •• quea 1 

ter 1aaQie • a t ab lhe" . 

T{econheço a 

• 

B h1· , Z r 

o n1 ' ter •• rvlq•• 
ta c•••'ru çãe •• perte 



• 

Illmo. r. ry1rector Soe iet' C <..~ structio 

u ort B hi . 

O 1 fr f1r o, t ~o tr b lha o ne t mpreza , Q 

qu li t'le e r iro, J iro ~• 1911 ' 31 ~ Ju ho e 1931, 

v e v •.• que • 1 n r att t r o pé A sta,o 

lU 

to. 

ia, 10 utubro õ 1 35. 

~~r~ 
Attesto que o sõr.Leoncio ~ ir Bispo trabalhou nesta 

empresa cento e noventa e quatro mezea ~e 1912 a 193l,quan4 a traba
lhos passara a ser executa~os iirectaaente pela Cia,Oessianaria ias 
Docas d ~ort ia Bahia,naia mais constan~o a re p ito. 

I 



DT.F'O :lMA ~ÃO -

Em respost ao officio de f • 16 , Leoncio Pe~ 

dro Bispo envie , nor intermedio o yndicato dos Pedreiros , 

Car· int ires e Annexo.s, os doe unen os solici tt!.dos por esta S~ 

cret ria, com os qu, es pretende provar que foi empregado da 

Companhi Cesslon ria d s Docas do Porto da Bahia . 

Fie ndo , dest ' arte, satisfeita a diligencie 

requerid~ pelt!. douta Procuradorie Ger 1, no parecer de f ls. 

14 v. , passo os presentes autos (s m-o s do Sr. Director des

ta Secçt;o , afim de que sejam os mesmos enc~minhados á consi 

der ç- o dFiquell autoridade . 

Rio , 5 de a io ~ ~936 

/!j~ {lk"'o. (/; ~ lc/ 'Jlfacu<CJ!a 
20 Official \\ 

~\ t. lo-S 

.A' con<:!·,/, ·n"nn o Snr. D'r for Geral 

~ a~~o~ é ()J11 q ?""t;~aa ____ .:v.v. 

1 iv C 'l ~;or f' u ~Ú d! ')~~ 
---· .Ã'ftJtJdtu C{0c.~'d/r ~4/ 

Director Ja 1~' Secção 

--- -···· 





1-729 

Proo. 15.C./36, 

20 Junho 6 

EA· 

Sr. reei ente io Syn icato os Pedreiros, Carpinteiros 

Annexos. 

Ru Fr ncisco iz Bar to, 9 - lQ a ar. 

BAHIA· 

Ati e po er atten er o requeri o pela 

Procura oria Geral, os autos o recesso em que e se 

Syn icato r cl e favor o assoei do Leoncio Pe ro 

Bi-spo contra a Oo panhia Cessio ria Docas a Bahia,so-

licito-voe as neoessariae provi e oias afim e ser re

etti o a este Conselho, co a poesivel urge oia o ins

trumento e an to o torgaão pelo referi o e soeis o a 

ess Syndica to. 

Attenoios .. sau açoes. 

Director O r 1 a Secretaria. 
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$yndicato dos 9'edreiros, earpinteiros e fllnnexos ~ 
Fundado em 19 de Março de 19/9, reformlldo em 31 de Janeiro de 1933 e reconhecido pelo 

MinistrJrio do Trabalho, lndu5tria e Commercio, sob n . 402, em 24 de Junho de 1~33 . 

SÉDE- (Cidarle do Saluador)- RUA 28 DE SETEMBRO, 18- TEL. 3872 





O Svndicato elos Pe reiros , Cnr inteiros e Anne -

xos , com o o ficio J.ls . , d ta o 

solicita informações a rrB cito o ~nd nto o 

r~ c Leoncio r ro i s o , con ra ~ Com 

naria o r to ~ i • 

Eo o i ci'o n2 1-7.29, lP JO d junho D • indo , 

r.am solicitadas a o Syn · c~to nci r ·r r · fio , i(E?TIC dS 

s.entido de "' r o a ePt SP.ç_r.,+, r i a o inrtr ment0 c1P. m .!l 

o nnr r ~oncio Pnnro Bis o o mesmo Syn~icato . 

N-o h( v n~o , at~ a rnsPnte dat· , si o resnondi -

do o o, o onho ~0· eito novo ex 

te '"'O ~""'yndicat Pir.ns , P A nPxos , in or -

a.ue o. o 

ndo do cumpr "mento o c e ls . 

o n F.s P ic:-ti -

c. tu í'i ,... a.er t tondi.d a 1 

O v(.)rs..o . 

TI c rsc;~ •iA info !"1~l'ÕeS , 

Q.l.lE.l l e ~erviQa. nnt 

c 

r c "'ç 

o 

Ao ~r . Direc.tor desta s' cqão , a s do vi'OS 

fins . 

tard , no ac curuulo e n vin meu c 
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6/ 3 . 

Pro 
, -Processo relativo a reclam çao 

do Syndicato dos Pe!reiros , 
Carpinteiros e Annexos , em f a
vor do associado LEONCIO PEDRO 
BISPO . 

Dos documentos de fls . 19 e 18, conclue-se que o tempo 

de serviço do SNR . LEONCIO Pb~RO BISPO é o seguinte :-

N 

De 1912 a 1931 - 194 mezes - ou 16 annos e 2 me~es. 

De Julho de 1931 a 29 de Fevereiro de 1936 - 4 a . 8 mo 

Caso o serviço seja o mesmo , tendo apenas , passado de 

uma para out1·a Cia ., parece- me que os tempos de serviço devem 

ser ommados , ficando , pois , o SNR . Bie~PO com 20 annos à l O mezes 

de serviço , e , portanto , com a estabilidade garantida . 

Além disso , a fls . 7, diz o informante ~ue a Cia. , em

blbra explore serviços publicas não organizou Caixa de Aposentadori.< 

e Pensões , o ue de consideração. 

Ri o de de Agosto de 1936 . 

Si lva) 

{ 
~ accõmo. ·ncaminhe - se á Procurndoria Geral , nos termos 

da Portaria n2 31 , d F.rasidenci do C.N. T. ~ 

Bio , S. T. A., 17 de os to à 1036 . 

• 
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CON 

PROCESSO N. /P"'/ 

193b 

ASSUNTO 

DATA DA DIST I)A BUI ÇAO 

·····································-·········· !d;JJ-
DATA DA SES SAO 

~Uf'o/1Y-
RESULTADO DO JULGAMENTO 

G. N . 1. 1!1 



MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

......... .1~ • . Seo oào 

, ,, 
......... C. N. T. · 25 

• 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c .154/36. 
ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19 .. 37 

Vistos e relatados os autos do processo em que a 

rnspectoria Regional do Trabalho , aa Bahia, remette reclrunação 

de Leoncio Pearo Bispo contra a companhia cessionaria das Docas 

do ?orto da Bahia: 
N 

CONSIDEHANDO que a reclamaçao versa sobre dispensa do 

serviço , occorrida em Fevereiro de 1936 , quar1do o reclrunante já 

contava mais áe 10 a.nnos de serviço , sem que fosse ·a dispensa 

precedida de inquerito administrativo , nos termos do art. 53 do 

Dec . n~ 20. 465 , de 1931 ; 

CONSIDERANDO que a Eropreza, ouvida sobre a reclamação, 

declara que o referido reclamante nunca trabalhára em seus ser

viços ; 

CONSIDERANTIO , entretanto , que o rec1runante apresenta 

dois documentos devidamente legalizados , onae se declara no pri

meiro que Leoncio Bispo - oue é o mesmo Leoncio Pedro Bispo -

exerceu nas Officinas de Jequitaia , eta citada companhia, as ftm

cções de mestre pedreiro de Julho de 1931 até Fevereiro de 1936, 

e , no de fls . 19, que o mesmo reclamante trabalhou na Societé de 

construction du Port de Bahia , de 1912 a 1931 , auando os traba

lhos da Societé passaram a ser executados directamente pela com

panl1ia Ces ::ÜOJ aria das Docas do Porto da Bahia; 

CONSIDERANDO, assim, que o reclamante provou re~~ul· r

lllente que , quando "foi aisponsado , já gosava QO direito de estaoi

lidade consubs t anciada no art . b3 do Decreto n~ 20 . 465, de 1931; 

1 esol vern os membros da P~Lneira camara do conse-



Pro c . lo4/36 . 

,., 
lno Nacional ao Trabalho julgar procedente a reclamaçao, e, 

"' nuencia detenninar a reintegraçao do supplicante , com todas as vanta-

gens legaes . 

Rio de Janeiro , 22 de .B'evereiro de 1937 

Presidente 

FUi presente :-

~ela to r 

UMA.~~~:/; lrocurador Geral 

Publicado no Diar1o Off1c1al em tL ~- f.o- 'I 31· 

• 

\. 
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J U N T D A 

Junto aos presentes autos, nesta data, os emb rgps ogtere

c1aos pela companh1 cess1oncr1 

decisão da Priije1ta camara do conselho Nac1on o de 

que trata o accoruão de fls . 29 . 



~"\~ CESSIONAR/A DAs 
~~~~ - oo - Doc..fs 

PORTO· DA BAHIA 

AOMINISTRAÇAO Cidade 4o Salvador, 31 de JUlho de 19 
11\ 

lllmo. Snr. Direator Geral d Secretaria do Coneelho Nacional 

do Trabalho. 
RIO DE J IDO 

Ãccu o recebido osso Officio no 1-1-0 /37·1~4/36, d tado 

8 de JUlho do corrente no, pe1o qua1 me foi tr.anamittida, ~ oa 
,. 

devidos fins, copia authentioada do accordao proferido pela l • ara 

~o Conselho Nacional do Trabalho, em 2a de Fevereiro do corrente nno, 
• nos autos do processo de rcclamaçao de Leoncio Pedro Bispo contra a Com-

panhi Oessionaria d 8 Doe 8 do Porto da Bahia, nQ 1;4-36. 

resposta ao vosso ludido officio, communico-voe que ••ta 

Companhi , fundad no § 40 do artQ 4A do Decreto no a4.784 de 14 de 

JUlho e 1934, resolveu 
,.; 

bargar o di to Accordao, , n fó ' 

do cit do artigo, junto vo apresento os reepec~iTo bargos, offere -

cidos no pr zo lega1 e acompanhado 

direito. 

-de uma certid o, para os fins d 

presente-vos os meu prot ato "' de consideraç o e preço. 

~/~~6~ 
Superintenden~ ~ 

Mod. o. 26 - 5000-2-985-G-2252 
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Por embargos ao aCCO~O da la.Uamara 
lho Nacional do 'l'rabalho,proferido no 
nQ 154-56 ,diz a Uom:panhia oessiol);l ria ds Joc .s 
do .Perto da .Bahia,como embargante,contra 
cio Pedro Bispo,como embargado o seguinte 

o A ccord.ão da la .uamara do conselho Nacional 

,iatado de G2 de .b'ever eiro do corrente anno e :publicado no 11 JJiar io or
ficial de 23 de Junho ta~bem do corrente anno,de~e ser,iata venia,re-

, .., 
formado,e,em consequencia,julgada improcedente,como e,a reelamaçao de 

Leoncio ~ dro Hispo,pelos motivos relevantes que a ~ubargante passa a 

expô:r . 
Sendo n reJamação de Q.ue se trata sobre dispensa de ser

viço d.o embarga.do,ocoorrida em .b'evereiro de 1936,desnecessario er que 

a dispensa fosse procedida de inquerito administrativa,s6 exigivel u n· 

à.o o empregado conta mais de dez annos de serviço na mesma .!J1mpreza nos 

termos do art . 53 do decreto n020 . 465,de 193l,cita1o na Decisão embarga

da, e <1uamo não ha justa causa para dis ensal-o independente de i m1ueri· 

to , co mo houv e no pr esen te caso • 

ora,o roo.l<=tmante,ora ~mbargado, se é o mesmo r,eonc io Bis o 

t1ue ex:erceu,nas of'f'icinas da Jeq_uitaia,as funccções de mestre pedreiro 

de Julho de 1931 até .b'evereiro de 1936,somente este tempo tem de servi

ço prestado á Companhia Cessionaria das Doca.s do .Porto da .Bahia,o.r b'm

bargante; pois
1 

jama is roi ,unteriormen te, empregado da mesma Companhia e 

serviço algum. 

de o recla~a~te,como se diz no Acoordão emb~rgado,trabalhou 

na '' Société de Construction du J?ort de .bahiau ,d~=~ 1912 a 1931, Comp:.mbia 

Gessionaria nada tem que ver ~om isto , pois nâo foi suacessorf ~os d irei~ 
tos e obriga~Ões da ••société 11 (1uaroo os trabalhos desta cess ram, e est 

Companhia Oessionari.a começou a executar 
7
d1rectElmente,os t.rabc: 1 os das 

obr~s do porto desta Ca it a l,<l.Ue até então vinham sen:la realizados pela 

ôaciét é .. , como empreite ira 
7

c:Lue era ,da execução dos :i i ton trabalhos. 

{4 liompanhia Cessionaria naa ·assumiu os encar os da "l;;loci -

té Je Gonstruction du Port de ~hia", ma s rescindido o contrac to de em~ 
, I 

reita:la c1ue tinha com esta, entrou ella pro pria a concluir a construc-

ção do porto, por ad mi n.i s t r ac;ão ,aprove i.. tando então ,corno em_gr er:,n:los novos 

seus,alguns dos g_ue tulham servido com a empreiteira . E possivel (~ue o 

r eclal.Ik'lnte t •3rlha ,j i:J.o U!::l ::: eótes,se é elle o oroprio e identico Leonc~o 
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Bispo . Gonviiaio a servir na companhia Gessionaria como empr 

acceitou o convite Que lhe f~ra feito nestes termos,sendo 

tido como empregado novo ~a companhia Cessionaria,d~tanào J 

d.e Julho de l93l,os seus serviços á Compaiihia Gessionari ,até 1 

d1 pensa1o 1.Jela d.iwinuição 1as obr s,em .l!'e'\rereiro do anno PP• A Co.m.J?B.

nl1ia cessionaria não assumiu nenhum encargo :i 11 Société" , rel t.ivamente 

a este~ quaes~uer outros ewpregaios da mesma,Qunndo rescindiu o con

tracto d.e em reitada. que tinha coo ell ,com.el$aoio-se, ortanto,a con r 

o tem..PQ de serviço do recüa.IIlF.Inte,na Companhia Cessionarie.,na dát 
I 

que foi elle admittid.o como f!Q..YQ Em_;~re~io do seu serviço,isto e, lQ 

de Julho de 1931, se é que elle é o )I'ODr ia e il entico Leoncio Bis~o e 

nã.o outro com o nome i e Leoncio edro 1lispo , Leonoio Bispo ,ou Leoncio 

Pedro Bispo
1 

admittido como ~ empreglidE> da Com nhia Oessionari ,es

teWe eo serviço desta Oonnanhi ,de Julho de 1931 té l!'evereiro de 1936, 

não cortando , portanto ,dez nnos dA serviço ~~:lesma IDn=';;:;..oo..:;;_...;;._..-. uariio foi 

disper1saio por dimtllil.uição â.oa, tra'balhos da construcçno do Porto ;conta

v penas quatro annos e oito mezes de serviços á Companhia a ssior ri 

H ,portanto, eq_uivoco. d.o A.ocordão embnr~::lo,Qua.mo suppÕe (,lU 

o reclAmnte já contava mais de lO e IMlOS de serviço á. Companhia cessio

naria,~luando :foi por esta dispensaà.o,e por isso ja gozava do direito d~ 

est~bilidade,consubstanciaio no art . 53 do decreto nQ20.465,de 1931. 

~ste rt.53 ê muito claro dizendo o seguinte: 

"A..Qés àea anuas de serviço restado f! mesma emprez ~ s" 
em,pregados ' que se refere presente lei sõ ,poderao 
ser derr.ittidos em caso de f'alta grave,apurada em in .. 
guerito 1'eito pela administração da emprez ,ouvida o 
accusado por si ou com assistencia do seu advogado.ou 
da dvogado do syndicato da classe

1
ou do representant 

do mesm.o/si houver ,cabendo recurso vara o Conselho N -
cional do 'l'raba lho . •• 

Este dispositivo foi reproduzido no decreto n02l.08l,de 24 de 

Fevereiro de l932,<1Ue apenas accrescentou um paragrapho 5Q o citado 

art . 53 . Como s~ vê, nillos os decretos exigffili,para a conoess~o d . est -

bilidade,Que os emDregados ~am prestado á mesma empreza(not -se bem, 
• a. mesma emprez )mais de dez i.nnos d.e .serviço,o Que n-o se verifica no 

resente caso . 

Leoncio Bisp/ ou L noio J? d..ro :Bispo/ não goz a.v 

esta·biliüade 1101' serviços prestados nor ma.is de lO nnos 

d.o ir e i to de 

me e re-



z ,quando foi disT)ensad.o por justo motivo,qual o da terminação 

Não se lhe pode contar para este effeito o tempo de serviço que 
I I I. 

porventura prestado ' outra entidade juri:iica,a "SociettJ ~e Const 

dli Port C.e B hia"*. Esta'société de Construction à.u Port de Bahia. .. ,é 

sociedade estrangeira,como o proprio nome está indicando, tendo sido . utc 

rizada funacionar no Brasil :por decreto do Governo da Rel)ublica n0706E 

de 13 de Agosto de 1908,o <lual se acha public do no Di rio Offici 1 nQ. , 

197,de 23 de Agosto do mesmo nno. ~sta "Sociét~" , q_ue tem os seus ~sta

tutos rchivaioa n~ Meretissim Junta Gommercial desta Capital,para ef

feitos de direuo,não :pode
1

nem deve
1 

ser confUndida. com UI!l$ Compllnhi 

naciona.l
1 

qual a Oompanhi_a Oe.ssionaria d .a Docas .do ..t:orto da B&hi ,com 

séd.e no ltl.o de JaneirG e ex.is tencia legal no nraail ha muitos nnos,com 

personalidaà.e. j~idica diatinct da. ú[:)ociét~ .. e fins tambem 1if'f'erentes: 

como ae v& dos ~8tatutos de ambas,com~arando-os. •áociét6• está li· 

quida.ção ,mas ainda existe tambEJn.. ~e o reclamante t'oi por ell prejudi

c do,a ell deve se di.rigir
1 

apresentando sua reclAmação,ou propondo cog 

tr ell acção que a lei lhe :llumltar.{vúie. ~~) 
A Companhia Cessionnri não é

1
relativamente construoçNo do 

l)orto, uma successora da. "Société•, r1ue tiv~sse d<!Uirido à. ell o contrac 

to de construcção,com todos seus onus e vantagens. A "Soci~té• er en

I.Jreiteira das obras de que a Oessionari era empreit~dora. o contraeto 

de empreitada existente entre "Sociét&" e a Oessiona ria :t'oi rescindi-

à.o. A Cessionari ,passamo a fuzer,d.irectamente construcção d.o porto, - --- / -~ 
por administração,não nade ser absolutamente considerada uma successora 

_ - I I ) 

nos direitos e obrigações da ~ociété,que não assumiu. 

Aproveitando ,no s.eu serviço de construcçã~ o pessoal que n

teriormente restava serviços á. société,a uessiona.ria so~ente ssumiu 

ara com. este _pessoal obrigações e deveres a contar da data em que o 

admittiu no seu serviço,nada tendo que ver com as relações de direito 

a:nteriores ,en.tre a Boaiété e os em_prega.dos da mesm "Soci~té 11 • 
I 

No caso ja julg do 'Eüo Conselho Nacional do Tra.b lho d d-
/ 

missão dos. Snrs .. l)aul ~ensi,.ttaul A:loue e outros na Caixa de Aposent dori 

a e Pensões dos Por tua. rios., estes antigos empregados de. "Soci~té• s6. :ro-

dmittidos se lhe contando o tempo de serviço da aessioru'3ria,apen s 



da.tar de 1931 para cá,e nada tendo que ver esta Companhia 

d.e serviço prestado á 11aociété" . que não foi,nem poà.i 

Pelo respeotiv~ ccord~o,publicado no Diario Offici l,ficaram el 
N 

bargantes,com direito ' insoripção na Caix ,rr~s 

nhia c ssion ri para com elles,rela.tivamente 

s obrigaçoes da oomp -

tem :PC de serviço, est"" o 

ex Jressamente determinadas. aonta-se esse tempo d.es:ie q_ue entraram 

ser empreza dos ~da Oessionaria. ,desde 1931 e não ntes. 0Utp.pre in

da accescent r que a decis-o,ora emõargAda,se re~re ' necessià de à 

um processo aàministr ti v o para justificar a. dis ensa do r eclarr nte ,or 

emmrgado,qu ndo o mesmo processo é dispensavel no caso de que se tr ta 
I 

pois
1

além,.de hão ter o recla.n:ante lO annos de serviço á Companhia Oes-
< " 

sionaria,a dispensa não foi motivada por falta d~ embar~do,que se 

precisasse apurar em im1uerito ,mas pela terminação tio trabalho,para e· 

"' cuçao do qual foi admittido o reclamante no serviço da O ssionaria. 

causa. da dispensa. J;~Qr este ruotivo á prevista como força JLaior,pela l.ei 
I 

nQ62,de 5 de Julho de 1935 ,e.rt .30 letra J e ~) lQ e 20. J!'oi suppresso 

o serviço da construcção io porto por conclusão das obras a que era o

brig2da a Companhia Gessionaria. ~go os empregados admittidos por elle 

,Para este serviço .POdiam ser d 1s pensados por terminação delle,q,ue 6 

uma justa causa de dispensa. 

Jlilll conclusão: a decisão embargada deve ser re:rormada e jul

gada improcedente e reclamação de Leoncio Bispo o~ Leoncio Pedro Bispo· 

ll:l•Porclue_, se elle é. o pro'Qrio e identico Que esteve a servi~o da 
IJqmp,anhia Cassionaria_, Qomo mestra pedreiro ,de Julho de l.ASl a
té J!evereiro de 1936,nao contava ainda dez annos de serviço é. 
uompanhia Cessionaria QUando foi por ella dispensado• 

2Q-Eor~ue não se pode accumular este ten.Po de serviço,prestado á 
Oessionaria,com o tanpo de servi o_por elle prestado á "'ocilt
tê",visto como as duas Gom~anhias sao pessoas Jurídicas distinc~ 
tas,com direitos e obrigaçoes proprias,não havendo a Companhia 
cessionnria auccedido á ~tiociété",nem assumido os deveres des-
ta para com os seus em. re{9:idos,q,uand.o rescindiu o contracto de 
empreitada q_ue tinha com ella; 

30·i~rq,ue,não se pojendo acoumular este t~po de serviço,e não 
tendo, portanto ,mais de dez annos de serviço na oompa.nhia,quan
do roi dispensaig,não pode elle invocar o direito de estabali
dade que,ainda nao tinha,para ser reintegrado; 

40-porq_u~ a sua diSpensa foi motivada por Justa causa,~ual a ter
minaçao das obras,que f:: admittida por ~i,diapensado o iiJq_ue
rito administrativo,q_ue s6 é necessa.rio quando a dispensa ~ 
motivada por falta do proprio empregado,que precisa ser apurada. 
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.l.!im vista à.o exposto , invocand.o os doutos supplemento 

lho ~acional do J.:rabalho , a Oompanhia embargante espera (lUe os 

embargos sejam. recebidos e julgados provados,seruio reformada a isão 

recorrida e julgada improceJente a reclamação de Leoncio Bispo/ ou Leon

cio Pedro Bispo,como é de Direito e J"ustiça . 

• , )anhia est{l isenta do ;mpos!o 
I ' ! J I '/ · t<'l do a rt h c n , ' , ti o em r' 1 s "" • 
N? ~(3 ele ·za de Dezembro de 190 1. J. ;p.. O.,. das :Doou 4o P o d& 

~~~pL-, ~ -

A{~rC-A---~ 
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para qualquer 

-, 
li 

I 
· -- - Consultem 

dereços ou faxes .., 

ad r ou a Tarif em caso de duvidas sobre e~~ ·lfl 
~ (' ~ f_, 

Os lelegra _ as 
urgentes. ' 

atios para o exterior são sempre considerados I 
Para os telegrammas longos são econselhaveis as cartas telegra

phicas, que gosam de grande abatimento. 

Usem o vale telegraphico ou aéreo para a remessa de dinheiro. 
Transmissão repida, pagamento immedia~o. 

Procurem conhecer as vantagens dos serviços de cobrança e de 
registrados contra reembolso. 

Em caso de transferencia de residencia, commumquem o novo 
endereço á agencia que lhes servta. 

Aos Bancos. Companhias, casas commerciaes e emprezas indusfriaes 
facilita-se a expedição, a qualquer hora, dos seus telegrammos, mediante depo
sitas semanaes, mensaes ou lrimeslraes. Peçam informaçces. 

O Departamento dos Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico corno prova de confiança e patriotismo 

I 
I 

li 
I ! 
I 
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I 
..roKO • .::>R . PR I SID I TI DO co .J.,LHO NACIONAL DO TRABALHO. 

A COMPAN1 IA c~JSION!\RIA DAS DOCAS DO PORTO DA BAHIA requer a 
N 

V.~a. a juntada do incluso instrumento de procuraçao aos autos 

de recurso no 10. 892 junto ao processo no 154 de 1936 ~ vindo da Ba

hia , em 'que a Supplicante é recorrente e recorrido Leoncio Pedro 

Bispo e outrosim vista dos autos opportunamente. 

Termos em que 

P. deferimento. 
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do 10 o Offi · d notas de 11 Cidade do Rio de Jan iro, Capital eSta E adoa Unidos do Brasil, 
successor do Dr. João Roquette Carneiro de Mendonça 

C~ftifico qu r vendo o livro N~' 
;" 

..r con ta o in trumento 

Procura ão l>a tante qu faz uo 
1 IA.-

---- 215 ---- de procuraç- es nell a fls. 9 
guint : E tados Unidos do Brasil. 

o I R D S IiOt.: S DO OR O D 

Saibam quant st virem, que no Anna do Na cimento d N . enhor Jesus 

hri l , de mil nov nt . tr1nt e sei• l • dois ----------------------
dias do mez d Abril n sta idad d ba tiao do Rio de Janeiro, 

'apitai dos E tados Unidos d Bra il, perante mim tahelliã , comparec 

rep 
BO 

r nh cido p l pr prio 

t temunhas a aix a i nada 

ella pelo mesmo Outor 

\ 
I 

la r conhe ida d 

foi dito qu t 

das duas 

mim, qu dou f· ; perant 

in trumento, nom ia 
-çao c - ... 

boia V1• trj 
! dente nes• 

ral 1 p r n-

r concor
n e uto

r tudo o que tor 
rte o te 

ratifica. { 



concede 

foss 

m um ou outro 

fOro ; faz ndo citar, offer l:er acçOes, libellos, xc pçOcs, mbargo , su p içOes outros quae quE'f artigos, contl arinr, 

produzir, inquerir c r perguntar test munhas, dar ri uspeito a quem lh'o fôr; jurnr ele i oria e suppl toriatn nte 

n'alma delle Outorgam ; fazer dar ta s juramentos a qu m onvicr; assi tir aos t rmo d Jnv ntario Partilhas, 

com as cilaçoes para eHe ; assign<v autos e r querim ntos, prol stos, contra protesto e termos ainda os de confis ao, 

louvaçao e de istencia; app llar, aggrnvar ou mbargar qmtlquer s nt nçu ou despacho c eguir cst s r urso. nté 

maior alçada, faz r 'Xtrahír entençn , requerer n exc ~usao dellas e s qu stro; a islir aos netos d on iliaçao, para 0s 

quaes lhe cone · de poder si Ilimitados; p di r Precatarias; tomar pos e; vir om embargos de terceiro senhor e possui

dor; juntar documento e torna-los a rc · ber; variar de acçoe e intentar outras d novo, podendo sub ta bel c r e. ta 

em um Olt mais Procuradores os substabelecidos m outros; ficando-Ih s os mesmo · poderes em vigor; e revoga· 

los, querendo, s guind suas artas de ordem avisos parti ·ulares, que sendo preciso, serftO considerados romo part 

clesta. E que tudo quanto assim fiz r o seu Pro uraclor, ou substnbel cido , promett , hav r por valio o firme, 

r servando para sua pe sôa toda a nova citaçao. A.,sim o disse , elo qu dou fé, e me pedi te in. trumet1to, 

que lhe li, acceit _ e a signa com as test munhn que a tudo estiveram presen·te, sobre e~tmnpilhas de 
2 O o. Jo c e lenc r To te a ajur ant e c revi, l!i t:u t;cu r o (, r
ne1ro •d endonça Tabell1 ... o a. suba c o. ( a) Jo e Saboia Viria to d 
M deiroa . A~ Duooul 1 • B. u ser. lfr o Ju t1n1ano a Silv • 

oel 1gue1redo . ,t; tamo1l f d r 1 no valor d doia mil rei .-
Ext hiàa por rt1 ão em doia bril d 11 novef~nto e trinta 

sei _ p E abe uão ~~, ()"'7~ 

~rs:z:v:......~ ubacr vo e aa tgno, 

P. 
s 

~-
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DEVIDAIENTE AUTORIZADO LEONCIO PEDRO BISPO VG 

IGNORANDO EMBARGOS OFERECIDOS COMPANHIA 

~~ jcESSIONARIA DOCAS PORTO BAHIA QUE TRATA VOSSO 
a. E c 

~~ - ~~ OFICIO DEZESEIS AGOSTO PROXIMO FtNDO VG PARA 

\FACILITAR · CONTÉSTACAO SOLICITO REMÉSSA. REFERtDO 
~ 
d I 1 

.-c PROCESSO DECIMA PRIMEIRA INSPÉTORJ• REGIONAL: 

:JOSÉ FELIC' IANO FRIAS PRESIItENTE == 
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As agenc posfaes-telegrophicos recebem telegrammas para qualquer 
parte- do m o. 

Consultem o Indicador ou o Tarifa em coso de duvidas sobre cn" 
dereços ou taxas. 

Os telegrammas ordinarios para o exterior são sempre considerodos 
urgentes. 

Poro os telegrammas longos são aconselhaveis llS cartas telegra• 
phicas, que gosam de grande obatimento. 

Usem o vale telegraphico ou aéreo para a remessa de dinheiro. 
Transmissão ropida, pagamento immediato. 

Procurem conhecer as vontagens dos serviços de cobrança e de 
registrados contra reembolso. 

Em coso de transferencia de residencia, communiquem o novo 
endereço á agencia que lhes servia. 

Aos Bancos, Companhias, casas commerciaes e emprezas industriaes 
facilita-se o expedição, o quo!quer hora, dos seu~ tel~grommos, mediante dep<>-' 
sitos semanaes, mensaes. ou trimestraes. Peçam informações. 

O Departamento dos Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 
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J-tJ ------
Off/OS 

18 outubro 7 

.. 
1-1. 88/37 - 154/36 

Sr. L onoio P dro Bispo 

A/0 do Syndic to do Pedr iro , O intei r o e Annexoa 

Rue r nci o Muniz rr to, nQ 9 - 1 and r 

BAHIA 

Bm vist do t 1e rtm p lo qu 1 o Syndic to o 

Pedr iroe, C rpinteiro e Annexos olicit e 1 m enc minha-

dos # 11 • In ctoria R. ion 1 o mb r o p os toe 1 a>!. 
p nhin Oe S"'ion ri d 8 do ort d h i -o eco o 

da Prim ir O a r cion 1 do Tr b lho, qu d -

tenninou vos r 1nte . rviços d reterid Comp -
nhia, com tod s s v nt 1 e , cornmunico-voa qu & Pr!. 

xe e t Re rtiç·o conce er viet d p oc a o 

t eor t ri • 

ómente n 

Keas a condiçõ a, deveis constituir roc r dor, 

n st C p1 t 1 , r ' di nt vi t doa lludidos emb rgos. 

of~ r oer os mesmo ,conte t ç·o. 

Att neto e ud ções 

a~~~ 
(Oew ldo So re ) 

Direotor d Seo t ri • 

• 
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O preãmb u 'o eon tém as se&ulntes lndi~ de serviço: KJ:&ie do telqnoma, es~ ele oriprl' 

n únlero do ! ele: rama, n únlero de palaYraS, dl:t:l e hont o a:>n>Sentaç4.._ 

l 

····· ! 

- ~ ~ -· ·· ··· ···· CONSELHO EXPEDIU A(IUELE SYNDICATO EM 2 SETEMBRO 

I ~ , ······· u L T' 1 M o · • R E u r· 1 v A M E N TE A s s u M P r o P 11 o c E s s o E M u u E 

I ~ I ··· · ···· ··· · SAO PARTES ~ECLAMAWTE LEONCIO PEDRO BISPO .... ... i 
I ~ I 'q E c L A u D A c o M p A N H 1 A c E s s I o N A R I A D o c AS t ,5 TE I ' 
~ ::·.·.·. ·.·:.~ .-~ .. ~ .. :. .. ?. ...... ~--~-- -~ --~- -~·-· ·'· -- ·~--~- -~- -~-~ s A u D A c o E s - F E 1 N A N D o G R I s --i·:·.····· ... I ' 
E S C R I P TU 9 A R I O ~ ~ G. ' 1 R E S P O N D E N DO D E L O E X P E D' I E 

I 
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TEL-EGRÁFICOS 268 
nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços telegrÁficos : 

r f M ãO? próp'l· xpedidor pôde pedir que seu telegrama seja entregue ao prÓprio destinatáric e não a outra P.~a. 
e~. emPregará · ta = ,\tp =. que- pagará como uma palavra-taxada .• 'ão ha outra qualquer despesa adioonal 

) O 1 'fé!llb' 'A s lti • • Qualquer telegrama poderá ser dirigid~ quer a divers s destinat~rio~ 1_1a mesm": localid!'-~t; e 
m~o . m.-"\ll9,qr e6i:loc .dades d!fe eo ' se•':idas pela mesma estação teleg:a_f.ca; quer .ao m~mo desbna~arto _em v!mo~ domiclltos 
me!õll'l~ I C'rtliTlnt!t>--ón niJocnl 1a,les d,fe: t ·e servtdas pela mesma estação te\eg afrca P:u·a esse eterto. o expedtdor mscrevera na mmuta 

irulidóii,· 11. , I!> f' T,\\x =, e vale utnd palavra-taxaJa A letra,' indica o r.úme o àe eurle ·êços do teleg•ama . O nome da estação 
d, 4estíno ,• . ~: "v no fim de todo os e':decêços. Do telegrama múlt "pio se ão extraídas cóp:as na estação de dest~. Q oúm~r~ de 
CC>(WI-S..a. ex; e• sJt;. enJe êços. Ftca arqui,·ado na estação o tele~tr:\ma que chega nos aparelhos e do qual se bramas cop•as. 
• -~rvi• ; ~000 por cópia até 50 palavras taxadas . Pelai cópias de mats de .>O pai":""'~ tait~das a quota se:á ~e l$000 
pela~ 129 · O por g.upo de :;o pala na ou fra ão de 50 palavra~ exce-lentes daquele pl"lmetro numero. No sen"!ÇO mterna-
cioa:ial, franco pelas primeiras .:>0 palavras ta;.:adas e de cincoenta cêntimos por 50 palavras ou fração além daquele 
t:!.ÚnÍe 
(S; RPx -= · Póde o expedidor pagar adiantadamente a taxa da resposta ao seu telegrama. As estações, quando 
ocor:te::~ xa respectiva. que é a mesma do telegrama-pe gunta, mas cujo total depende do nÚmero de palavras que 
o <;_Xi> s . 'obrig.tiória a inse ção Ja indicação de ser\•:ço t axada = RPx =.que paga como uma palavra-taxada. A 
l~ X.i ~ 1 titll-d taxa paga para a resposta e de cujo ,-alor a estação de destino entregará um vale ao de tinatàrio. 
{4S · ~<rtnterior = CTN = . As cartas telegráficas devem se•· redigidas somente em lingu~em clara ,e numa só e mesma 
·n&na: S~_oi:tlàs t-lartas ~eenas os seguintes sen:iços, e;;peciais: resposta_paga ou = RP~ =, ~sta restante ou = GP =, telégrafo r~ante 

= ::rR,·=. e.reexpC< tçao e e;rafíca por ordem do dcstmatarto ou = Reexped tdo de ... = . E admtbda a entrega por = XP = e_ = Corre!O. = . 
âo é-.1-&biifida a mul ~licidade de enderê os pelo sistema de cópias ou = TJ\h =. as cartas telegráficas de terlo igual para diversos destina

bírio a taxa a--<:Qbrar sem a -de tantos telegramas quantos os enderêços. No texto, o emprego d~ !.-upos de algarismos e expressões abreviadas 
(algansmos tre.'<ples:,'õ'e cQID_ significação seguida} é perm.tido até um terço das palavras taxadas do tex~ e da assinatura, considerando-se cada 
carta, incluído o enderêç0 e as indicações de serviço taxadas, como de 25 palavras taxadas no núrúmo, mesmo ue o nÚmero real dessas palavras 
seja inferior a 25 . Si do cálcu.lo do terço resultar número fracionário de palavras, êste será arredondado no núme o inteiro imediatamente superior. 
A tarifa a apücar nru; ca.ta, interiores é a seguinte: taxa fixa por grupo de 25 palavras taxadas ou fração, em cada carta, 1$000; ta:~ea de percurso 
mlnima por tetegrama até :!5 palavra, taxadas 2$500; taxa de percurso por palavra excedente das 25 primeiras $100 . E' obrigatória a inserç.ão, no 
lugar próprio, da inJicação de serviço taxada = CT::s' =,que vale uma palavra-taxada. Kão é admitida a urgência ( = D =)nas cartas telegráficas. 
(5) Carta telegráfica exterior ou = NL T = . t' a carta telegráfica exte"ior se observam as mesmas prescrições regulamentares aplica
veis no sen·iço interior a êsse gênero de correspondência . A taxa da carta = l\'L T = gosa do abatimento de dois terços sôbre a tarifa normal o u 
ordinária. E' obrigatória a inserção, no lugar prÓprio. da indicação de serviço taxada = NLT =, que vale uma palavra-taxada. 
(6) RadioteJegramas costeiros -avio brasileiro). Pó:lem ser redigidos em linguagem clara e em linguagem secreta. T axas: da estação 
costeira (estação terrestre) $400 por palavra; do percurso telegráfico interior, si houver, $300 por palavra; da estação móvel (navio) $240 por palavra. 
Não ha taxa fixa por telegrama. -..._ 
(7) Radiotelegramas costeiros (Navio estrangeiro). Pódem ser redigidos em linguagem clara e secreta. Taxas: da estação costeira 
(estação terrestre), fr. 0.60 por palavra; do percurso telegráfico interior, si houver, f r . 0,25 por palavra; da estaçlío do navio (estação móvel), fr. 
0,~0 por palavra . O radiotefegrama CDE gosa do abatimento de 40 % sôbre as tres taxas querprecedem. O radiotelegrama CDE para navio brasi
letro não gosa de abatimento de taxa 
(8) Estações terrestres e estações móveis. O nome da estação costeira (estação terrestre) estará sempre acompanhado da palavra Rádio, 
a saber: Olinda Rádio, Rio de Jai\eiro Rádio, etc . O grupo de palavras que representa o nome da estação costeira, indusive o Yocábulo • Rádio •. 
paga apenas uma palavra-taxada seja qual fôr o número de letras de que se componha. O mesmo fato sucede no que toca ao nome do naYio (es
tação mÓYd,, o qual se conta ~empre como uma palavra-taxada: Prin~:eU Maria Eucenhl é uma só palavra-taxada . O nome do destinatário e 
conta até a concorrência de quinze letras em cada palavra simples ou agrupamento patronímico de que se fórm.e . O ende'êço <los radiotelegramas 
é redigido da seguinte fó·ma: a ) ome do destinatário; b ) nome do nano; c) nome da estação costeira . Exemplo: John Bright- Arlanz.a 
- Rio de J a neiro Rádio . As estações costeiras abertas nn Brasil ao tráfego radiote-le9ráfico público são a.• seguintes: Salinas Rá<Jio; São Luiz do 
Maranhão Rárl;o; Fortaleza Rádio; Natal Rádio; Olinda Rádio; Amaral.ina Rádio; Vitoria Rádio; Rio de Janeiro Rádio; Santos Ràdio; Florianó
~ Rádio; e J unç.ão Rádio . 
(9) Suspensão da transmissão. Qualquer expedidor pôde mandar sustar, si ainda fôr tempo, a transmissão do telegrama que tiver apre. 
sentado. Si o telegrama fôr anulado antes de iniciada a transmissão, serÁ restituida a respectiva taxa, deduzindo-se a quantia de 1$000 a título de 
expediente . Si o telegrama jÁ tiver sido transmitido, o expedidor só poderÁ pedir a anulação dêle por meio de a'•iso de serviço taxado dirigido à 
estação destinatária. 
(lO) Avisos de serviço taxados. Os telegrammas retilicativos, completivos ou anulatórios e quaisquer outras comunicações relativas ao tele
g rama já transmitido ou em transmissão devem ser trocados exclusivamente entre as estações, sob a fórma de avisos de servi~CG taxados, cor· 
rendo as res_pectivas despesas por conta do expedidor ou do destinatário, segundo o caso . O cálculo da taxa é feito pela estação telegrá[;ca, bem assim 
a redação dos avisos. 

Nota: As informações constantes desta fórmula n. 4 completam as da fórmula n . 3, as quais tambem ,·ersam sôbre os vários ser\'ÍÇOS 
do DCT. O p resente m dêb do imp ress:> n .• 562 foi preparado pda Escola de Apede:çoamento dos Corre:os e Telégrafo• 
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INFORMAÇÃO 

N-o tendo té a pre~ent dato Leoncio P dro 
" 

Biapo rea ondido o oficio deqta Secretar!~ aob o no !688/3:, 

datado de !8 de OUtubro, .de !937 proponho paaa nck~eant 
.J 

processo á autoridade . auperior aeje o me mo reiterado 

Rio de Janeiro !8 de Maio de !938 

. . i: i:J8~ 
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1·905/3 -154/36. 13 de Junho de 1. 3 • 

Sr. res d te do 1nd1c to dos P dre1ro , 

c rp1nte1ros e Anexo • 

os autos do rocesso 

e u ss S1nd1cá o recl contr com nh1a Ces-

s1o ria d s oca do orto da 1 , em ravôr do assQ 

• ct do D onc o P dro B spo, solicito-vos proVidencias 

1 o de ser 

do pr zo de 10 dl s: si 

Ciado O Of1C1.0 no 1-1.6 8/37, d 

sta Secretaria, de tro 

d outu ro do ano 

desse Sindicato • 

Atertc1os s Saud 
.. 
oes 

• de 

Diretor d Secret ria, Tnt r1no. 



Termo de juntada 

Junto aos autos, nesta data, o documento 

sob o n" 10432/38, do Sindicato dos Pedreiros,. Carpin

teiros e Anexos. 

8 de Julho de 1938 



$yndicato dos ffedreiros, earpinteiros e 9lnnexos 
FUNDADO EM 19 DE MARÇO DE 1919 ~~ 

Reformado em 31 de JaoeiMJ de 19l3, PllCDnhll:lilll pelo Mlnlslerlo dl Trabalho e ada~adm decrelo 21694, de 12 de Julho de ffi34, em 30 de Julll Lf a 

Bah i a, 23 de Junho de 193:3· 

I1lmo. Snr. Director Interino cda 
Secret aria do Conselho Nacionql do Trabalho 

RIO DE J /LmiRO . 

(7 

Meus cumprimentos. 

De ordem do companheiro Presidente deste Syndi a to, 

acuso o recebimento do vosso officio sob numero 1. 906/38-

154/36 , em 23 de Junho de 1938 , passo as vossas müos , a co

pia do off ' cio de cue v.s , pede informações , aproveito a 

opnrtunidade para cizer-vos que o asso iado deste Syndicato 

Leoncio Pedro Bispo , ainda continu prejudicado porque não 

lhe foi reintregado o lugar conforme a decisão da Camara do 

Conselho Nacional do Trabalho. 

Entretanto adianto-vos que este Syhdicato 
. , 
Ja r equereu 

a lla. Ins ectoria do Trabalho do Estado da Bah ·a , par sol u

ção e esta até o actual momento nada r esolveu a beneficio do 

reclamante , aguardo pois medidas que lhe ortouTa perante as 

l eis traba.l hista . 

subscrevo-me cóm elevada consideração. 

Mauricio Roberto da •'onseca 

1 o ecret ari o. 



·-·4 · ~··- ·-· ~ I 

~ fl l·- l/-/~ '~ I 
7 f , . 

I 

• 



Officio n. 
Bahi a , de d e 193 

c o p 1 a 

Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 193~. 

N. 1- 1 . 688/37 - 154/3S 

' -

Sr. Leoncio Pedro ispo 
A/C do Syndic.ato dos Pedreiros , Carpinteiras e 
Annexos . 
Rua Francis o Muniz Barretto, 9 , 1v andar. 
B~HIA . 

Em vista do tele amma , elo qual o Syndicato dos Pedreiros, 
Carpinteiros e Annexos , sol icita seja encaminhados a lla. Inspe
ctoria Regi onal os bargos opo.rtos pela Companhia Cession·1ria das 
Docas do Porto da Bahia , ao accord~o da Primeira C mara do Conse
lho Nacional do Tr balho, que determinou a vosso reinte~ração 
nos serviços na referida companhia com todas as vanta ens legaes, 
comrnunico-vos que é raxe de,,ta Hepartiçao conse«er vistas aos 
r ocessos somente nesta Secretaria. 

Nestas condições deveis constituir o procurador nesta Ca
pital para , med!ante vistas aos desembargos offerecer aos mes
mos, constestaçoes. 

Attenciosas saudações 

(a) Oswaldo Soares 

Director da Secretaria • 

.. 



M. T . 1. C· -CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I n f o r m a ç ã o 

O Sindicato junta o documento de fls.$"6/f pelo qual 

se constat as informaçõ~s prestadas pelo mesmo , ao seu associa

do sobre os termos do oficio de fla.6-o, desta Secretaria. 

o Sindicato informa ainda que o seu associado con

tinua afastado do serviço, não ten o a empresa atendido o de

terminado pela Egregia Primeira Camara do 0 onselho Nacional do 

Trabalho. 

Nessas càndições, prononho que seja novamente ofi

ciado ao Sindicato, informando-o de que,dentro do prazo que fÔr 

designado pela autoridade superior, si o seu assoc18do não Apre

sentar contestação aos embargos opostos pela Companhia Cessiona

ria das Docas do Porto , da Be!a ao acordão de fls.2~ o processo 

correrá á revelia do mesmo. 

18 de Julho de 1938 

OFrJJ)M. 

V. T'O Ao S r. Wr. Proa 1: dw al, 
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1-1.5 4/~8-154/35. 1 de veternbro de 1.938. 

sr. ~"re d nte do ·tnettcáto dos . ef1r iros Carpintei

ros e Anexos. 

bro n° 18. 

a !6 ... 
d promoqao da curadoria 

G 1 d ste ~ons lho, no a os do roc sso e que e! 

se s nd c to reclamn contra á #o panhla c ssion ria -

das oc 

oncio 

do orto da Bahia, e r vôr do associado te -
ro Rispo, corouni o vos s r facultado, nesta 

sec tar1a, elo razo de 20 d1 s, vts a os nclona-
,. 

dos autos, afi de oue s n els contest ç o que 

entenderdes ao e bargos opo tos p la erer10 ompa

nhia á resoluqão da 1meira câm ra do Consel o acio

nai do 'rrabalbo, publicada no "Di r1 o o ctal ' de 23 

de Junho do ano passados soh pena de decorrido o alu-

d1do prazo, s r d do andam nto aos encion dos u 

tos 1nde nd nte ente essa ro 1 d de. 

Atenciosas ~au a Ões 

Diretor da ecretar1a, Interino. 
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TELEGRAMA ----
PREÂMauLoc n E B A ' Íl. s 54 3 o o 3 o 2 g s ~5o = 

(Neela fie. • IH'iiMin dobral. 

CTN CONSELHO NACIQ; AL TqABP.LHO RIO DF 

o~ conMM .. -a•lntN lnd.loeç5M de ..-rir/0: to~Picle de 1111.-.ma, .._.. .. lriglla, 
ne.m- de telegranla, n6- de palftra" data • llora da ap,__..,, 

4 :- SINiJ!CATOS :'EDRÉ!ROS c~qPINTE!ROS. ·EXOS · lENTE 

OFICIO ~ 584 CAUSA LEONCiO PEDRO BISJO SOLICiT· OR:JROGAClO 

JR!.SO DT JROViDENCIAR CRQCURADOK Di qE!''ESJDO i1ETkRD~DOPT-

UJ ··············-·-·-·····-·-·--· -····· .. -·····-- P R E S I D E N T E J O S E S :.. N T O S G O M E S -
11) -···················-·-····-·-··-·--····--.. ·--·--··-·- -----------------··---
<1: 
iiJ .-~-······················ ... ··············----·--··· ·----·--·--·· .. ··-··-···-·-·--····-··-----····-····---·---·---·····--··--·-····--

o -···································· ····· ··· ··--··········-·····~·-········-····~····--·-··········---····----···-·-·-·-··-·--·····-··---·--··-·-···-···--
~ 
)( 
IIJ ... 

r t : 
: u-

' ~ s 8 4 - -·······--·--······················-···-·······-·········-····--·····-··-·-···-····· -····················--
-·····-······················-.... ····~·--·······""-·-···············-····-······ · ··-·· · ··· ... ·····~·-·····················-··········-··-····· · ··················· ... 

~-·-••• •••• • ••••••••'"••••- ••••..,·•••••.._..,.,.,.,._,.,.,. ..... -,..._• ••~•......, :••w.•·••••••-•••••• • ••·•••"•••-••••••••••••••••••••-••••••••••••-••••••••••••••••-•••••...-••••~-----••••••-••••••••••-u•••·-•-·••••••••••••••••-•...-•-

No verao. Informações aobre serviço telegriofoco. 



E VIÇO co 
ta - do 0e))&t mento dos CorreiOs e Telég:taf otseguin sern 

~
~~~~~~~!~~Tes ordinários. São os fele!!Tarnas comuns e de uso generalw.ado. Pódem ser redigidos em linguagem clara ou 

m secreta convencionada tamtem se denomina de ctldigo ou COE. Tarifa no sen·iço inter::,~: t 4 fiu, por - •l>D 
cada telegrama, 1$000; taxa de percurso, por pAlavra, em telegrama com pe:-curso dentro do mesmo Eslado, 

·-~ .. -~incluído no tado do Rio de Janeiro. $100; taxa de percurso, por p::.la'<'ra, em tele;;rama com percurso entre 
viço intern · , a taxa do telegrama em linguagem secreta (convenci o nada ou CDE) gosa do abatimento de 40 % 

,..._._:;.~=-:..,;-.;:·- No IÇO interior, as taxas de percurso e a fixa dos tele~atrulíl m código ou CDE são as mesmas ahás enu-
l{:~~~~~~~~~:~f~ arti ar ordinário em linguagem clara. ~o serviço internac10nal, as taxas dos telegramas ordinários são mull.ifári 
11 õcs telegráficas possuem tarifas C$peciais para orientação do público neste particular. 

e interarbanos. Estes telegramas só são ac:eitos em linguagem clara. Tarifa: taxa fixa por telegrama, at' 
~~ii~~;r.i~~~a adicional de cada palavra excedente $100. O r\'ÍÇO interurbano é limitado àa localidades vizinhas, como RecÍ!e 

e Olin a, a _Ol!i i., Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes. como Penedo em Alagôas e Vila ova em Sergipe. 
AI. úniotas ow.n~ aceSSÕrias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos sãó a resposta paga (RPx} e o expresso paso (XPx). 'ao é aceita a 

oltiplicia.i.~ de cnder~ços pelo sistema de cópias (Tl\"u). Nos telegramas urbnn e interurbanos de texto ig=l para. diversos destinatários a tan 
a co I'CfÁ a de ntos felegraroas quantos os enderêços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = uos telegramas desta esoi:cie. 
1->J ~ u: ~ntes ou = D = · Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem alimento da taxa fixa de Í$000. 
A inclicação de ser ~Çi> ta. Ta rÓpria é = D =,que vale uma palavra-taxada e é posta na minuta. antes do ende1-êço, no lugar a isso destinado. 

o ser\-~~ rnllci?nAl t11mliem eJ!tÁ a urgência sujci a.o pagamento do dup.lo da ta3.a de percurso. 
(.f} Te' srr..m ar; cotej QS ou = TC - . Con iste o GOtejo na repeti(J4o do tdegl'ama nos aparelhos para maior fidelidade de sua trans-
missãe. Os tel ma, cotc}Ad polfam, além da taxa toW do telegr-amo, mais 50 % ela taxa ordinária de percurso. taxa fixa nffo entra no cÁl-
culo da tAXa co 'o. telegramas urgentes, a tAxa do cotejo é calculada sôbre a tarifa simples e não sôbre a duplicada. A indicação de serviÇo 
ta:sada COI:r · PQndente' - . C =,que vale uma palavra-ata.uda e deve ser inscrita no lugar prÓprio, antes do cnder 'ço, na minuta do telegramA. 
[!i. A ·so d'e eçepçãq elo telégrafo ou = PC =· O expedidor de tclcg;-ama interior ou exterior paderá ser avisado pelo telégrafo ou 
pelo co · em que seu teJegrama fôr entregue ao destinatário. Para isso, inscreverá, antes do enderêço, no lugar próprio, a indi-
o&ç:lo ,. "" si desejar que o a iso de recepção lhe seja dado oelo telé afo, e a de .,. PCP "" si desejar que seja pOstal o atriso 
de ru inclicações vale uma palavra-taxada. Na acusação de recebimento pelo telêgralo ou = PC =, o custo da t.ua do 11 -iw 
de ~ legrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa, para o mesmo destino e ;x-la mesma via do telegrama em que CSlôe 

· taxa do a•-.iso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarila plena ou ordinária, seja qual fôr a natureM 
te,J.~~:I"S~&i~lfl reru-a (urgente. preterido, etc.}. 

pelo correio ou - PCP .. • Si a acusação de recebimento fôr dada pelo correio ou - PCP - (ver item antetior), 
rl,..._~PTirfiO será a do porte e registro do correio. 

. zer seguir PO?T O~!" do, expedidor_ ou = FS . = . O desti~tário de qual9uer telegrama pÓde ~ocontrar-se ou u _o 
tl.J1o <!!>Se telegrama. a duvtda, pÓde o expeclidor dderrrunar que o telegrafo faça segwr o seu telegrama ate encontrar o desti

natário. ?ara isso , rá a indicação ~e ~rviço taxada = FS =,que vale _uma palavra-taxada e~ posta antes do ,endcrêço, no lu~ar ~ _isso ~ti nado. 
O expedidor pasara taxu do pNmeuo percur"SO. A taxa da recxpedição (.segundo ou terQIW'O p N"Urao) sera pasa pel~.> des;b.natáno. S1 este nio 
a pagar, de,·crá ind nizá-la o expedidor. 
!8) Telcuornas a r-eexpelf"r por ordem do destina táril) ou = Reexpedid? de ... =· Qualquer pessôa póde pedir, ministrando as justi
fi~~<"?es nec-e~rias (identidade, residênc}a. etc.), ,q,ue lhe seja!ll reexpedido> ~elegnficamente o~r'l novo en~etêço, qu~ indicar!., os telegramas a. éla 
dmgtdos que che~arem a quaJouer estaçao telegrafica. 0s ped1dos de reexpeCÜÇàO deverão ser (eltoS por escnto, por aviSO de serVIÇO taxado OU peJo 
correio. Serãc> formulados ou pelo prÓprio destinatário ou em seu nome por pcs«Ôa autorizada a receber o~ telegrama.; em sua yez, A ta.>at d......,.t;, 
reespedição pÓde ~er pa;;.t no lugar da reexpediç;;:o ou no novo destino do lelegrama. As eo.tações telegr.ÍÜ::as in~erirão, uas reespedições desta esl>fcie, 
A indicação de scn:iço ta.'<ada = Ree.~ido de .. =.que va1e uma pala,·ra-ta ."<ada. 
j9j -e!- ma:o a guardar na ~ re . ~te o • n~ teló&J:a1o ~nti!. O expedidor_ p · -:ie pe_lir qu_e seu tele:;rama {iqu,e na posta res
tante ou no te! grafo restan.e de 1ua.yuer !ocali,laJe. con.orme ha1a combwad'> com o respc·dl\'O d::..tlnat.ir:o. P .... ra .-so. usar:l as expre õe~ 
= GP = ou posta re'itante e = TR = ou t~!;;grafo re,t UI te, que e:;cre-ver' na minuta de :;eu telegr.tma, ante:> do cnJer~ço, no lugar ties\.Ín;t "o A, 
indicações de er ico taxadas, \'al.mdo cada '~' l d,la.s uma pal na-~a,.,da .. 1:V·m dess.'l taxa de uma pala na. n;W ba, nc.>ste C<>.SOI outra contribui' o 
adicional pela opcraç.:o .accssóri:t pre"tac.a. a t;:.o ser a Ja t<na tio: '~..!1.1\J que erá pa,:t pelo destinatário no c:;,so d~ p~ta restM1te . 

scniçol> 
.,.,.1, Ja lúi'TT'ula n. 6 as quá tamh--m versam sôbre os vários 

1 ... e \.perrei~oamento dos Corrci<l.S e Tcl~0rr--..lo~. 
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1-2.039/3 -151/36. 18 de Novembro de 1. 938. 

:Jr . ""res1 c -= t . do Sincu c to ~os ) dre1ros c· .rp1 n

te1 ros An xos. 

Rll'1 28 d. Set m ro, 18 

01dnd lvador- Bnhia . 

c. m1m1 co-vos, os <l .V1 <los 

t>ins , u~ vos o1 C')ncectl ~o 1 c'l "'r'1ZO, 

em nrorrog~ç o, r.ont d s do re eb1 e~to dêst , 

paru otr ndcr es aos t .rrr1 os <lo oficio dest Re-

partição, n° 1-1.584, d 16 de Sete~bro ns-

s elo. 

AtenC10ScS vUUdações 

( T. 

Diretor d· 3ecr t r1a , Lnter.lno • 

• 
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DATA DA DISTRIBUIÇÃO 
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DO JULGAMENTO 



Proa. 15L.j:36, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

VISTOS E RELATADOS os autos do presente pro-
, 

cesso em que e embargante: a Companhia Cessionaria das Docas 
, 

do Port o da Baia , e embargado: Leoncio Pedro Bispo: 

CONSIDERANDO que Leoncio Pedro Bispo reclamou 
A N 

a este Conselho contra a sua demiseao da Companhia Cesaiona-

ria das Docas do Porto da BaÍa, ocorrida em Fevereiro de 

1936, quando o reolamante,segundo alegou, já c on t ava mais 
,. 

de dez anos de serviço, sem que fosse a diapens~ preoedida J 

de inquerito adminietrativo, nos termos do art , 53 do Dec.' /v 
20,465, de 1931; 

, N 

CONSIDERANDO que a lao Camara, por acordao de 
I 

22 de fevereiro de 1937 (Diario Oficial de 23 de junho do 

mesmo ano) julgou procedente a reclamação e determinou, em 
... 

consequencia, a reintegraçao do suplicante, atendendo a que 

êste provou, conforme entendeu a decisão de fle . 29, que ha 

"" via trabalhado nas oficinas de Jequitaia, da citada Bmpresa, 

desde julho de 1931 até fevereiro de 1936, e mais, que, an-
, , 

teriormente, ja havia exercido atividades na Societe de 

Conetruotion du Port de Baia , de 1912 a 1931, quando os tra 
, , 

balhoe da Societe passaram a ser exevutadoa diretamente pe-

la reclamada; 
... ... 

CONSIDERANDO que a essa deoisao sao opostoe 

embargos pela Companhia Cessionaria, nos termos do § 4~ do 

art. 4~ do Regulamento aprovado pelo Dec. 24.784, de 1934; 
• 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que os embar-



\ 

' ,, 
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gos estão dentro do prazo e vieram acompanhados de documento novo, 

sendo, pois, de se conhecer, ex-vi o disposto no indicado inciso le-

gal; 
CONSIDERANDO, ,9& meritis, que a er!lba:Dgante fundaas 

... , 
suae razoes no ilto de, ·contrariamente ao decidido pela la. C amara , ... , // 7 nao ser a sucessora da Societe de Construction du Port.de Ba~a, 

, ... "" pois a embargante, alem de nao assumir os encargos daquela Empresa, 
, 

e mm,rescindindo o contrato de empreitada que mantinha com a mesma, 

a ntrou a concluir a conetrução do porto, por administração, apro

veitando, então, alguns dos empregados, como novos, dos que tinham 

servido com a empreiteira; 

CONSIDERANDO que bem examinadas as provas produzidas 

nos autos, se impÕe a conclusão verdadeira de que a embargante não 
,. , 

incorporou ou adquiriu a extinta Empresa -Societe de Construotion 

du Port de Baia-, com a qual contratára a construção de determinado 
, 

trecho do cais do porto da Baia; 

CONSIDERANDO, com efeito, que o texto do respectivo 

contráto, que instrua os autos do Proc. 11.885, dêste Conselho, 
, 

deixa bem claro que o contrato era rescindivel de cinco em cinco 

anos (c1auaãa 11 e 12); 

CONSIDERANDO, assim, que em se tnatando, como se tra

ta, de serviço por natureza tr~neitorio, em face do Dec. 20.~_65, de 

1 de outubro de 1931, o tempo de serviço prestado nas obras do pro

longamento do cais era de ser contado si a hipotese fÔsse a ~ ser

vice preliminar executado pela propria Companhia, embargante, 

(art. 4~), ou si se tvatasse de serviço em organização permanente 

da propria Companhia, para obras de construção (art. 6i); 

CONSIDERANDO que nenhuma dessas modalidades se verifi• 
, , ... 

c ou na especie; alias 1 o principio de direi to social e qte na o se 1m• 
N A poe ao sucessor na propriedade de empresa a responsabilidade pelas 

obrigações do antigo empregador, em relação aos empregados, sinão 

-,. 
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quando a emprêea é de trabalho continuo. " E1 o principio que esta 

consubstanciando no art. 137, letras da Constituição Federal de 

10 de novembro de 1937; 
.. 

CONSIDERANDO, a vista do exposto, que .os embargos 

merecem provimento; 
... 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em sessao 

plena, conhecer dos embargos, para, reformando a decisão da la. 

C amara, julgar improcedente a r ·eclamação oferecida por Leoncio 

Pedro Bispo, por oarecedora de fundamento legal. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1939• 

I 

I 
I 

Relator 

Fui presente-
l/LA..-{A /1 T) ~~l ·" Y ? Proa. Geral 

Publicado n iario Oficial em /t? / 



MA/NSO 
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1-1.2?9/39~154/36 29 de Junho de 1939 

Snr. Diretor da Companhia Cessionária 

das Docas do Porto da Baía 

Cidade do Salvador-Estado da Baia 

Transmito-vos, para os !1ns convenientes, cópi a , devidamen

te autenticada, do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do 
,., 

Trabalho, em sessao plena de a de Maio findo, no processo qu 
N 

sao partes embargante e embargado, respectivamente, essa Compa-

nhia e o empregado LeOncio Pedro Bispo. 
,. 

Atenciosas saudaQoes 

~'{: :e._-:__-::(::_~---l 
(Oswaldo Soares) I 

Diretor Geral d Secretaria 
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UA/NSC 

1-1.280/39-154/36 29 de Junho de 1939 

snr. LeOno1o edro B1 po 

A/C elo .S1nd1c4to uo P <1re1ros, 

carpinteiros e Anexos. 

28 de Sete bro no 18 

uc1dade do Snlv dor"-Estado do. !a 

omun1eo-vos, p r os :tin co.nven1 .ntes, qu o Cons lho a

c1onal. do Trab lho, ten o em vlst os emb rgos opostos pela Co -

panh1 ce s1ondr1a d s ca do Porto da Ba!a, 4 decisão da Pr1-

mel camara, proter1d no processo em que recl 1s cont que-

la 
.. pre a, resol wu, em sessao de a de alo pr6x1mo !1n o, co-

nll cer dos en b gos pc.r , ro torman o cisão em rga , julgar 
.... improcedente a vo s r clsm çno . 

.... 
C1ent1!1co-vo , outro s1m, que a r oluç o apreço roi 

ubl1oa no tt 1ár1o 0!1c1 ' de lO do corrente s. 
1111 

tenciosas s udaçoes 

(Oswaldo So res) 
f 

Diretor Oer 1 d Secretaria 
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~~-Doct.nnento nQ l contendo 4 pag:tnas. ~o--.:it--~ 

Snr. lünistro do Trabalho, Industri 

cuja decisão foram opostos embargos pela Companhia Cessionaria das -

Trabalho, vem co 

reformada por v. Exa. a resolução do Conselho Nacional do Trabalho, 

ter o referido Conselho se furtado ao julgamento de jurispruden-

suas varias decisões 

do Porto 
J 

exnosição, a 

citar as ult i mas 



• 

decisões proferi as, referentes da Com anhia 

Cess1onar1 , na mes 

na ordem seguinte: 

o· recorrente 

Processo C.N,T! n~ 8.380 de 1936.- O Conselho Nacio
nal do Trabalho1 sesslo plena, realisada en_7 e 
Dezembro de 193e, resolveu ter re1ntegraçao do 
empregado na Companhi Cess1onar1 das Docas , o Por-
to h1 , o qu 1 vinha servindo na Societe e Cons-
truction du Port de Bahia, na forma d lei. • ( Vide 
D1ar1o Ofici 1 d Republica, de 5 e Abril o corr n
te ano, p gin 7.854 7.855). 

Proiesso c.N.T. n: 11,885 de 1937. - o Conselho Naci
ona do Trâbâifio, em sessão plena, re 11sada em 8 e 

io o corrente no, resolveu que, fosse computado 
o tempo de serviço do empregado n Companhi Cessi -
nari s Docas do P rto da Bahi o qual vinha ser
vi d Societ' e c;o struction u .... ort d Bahia,so
mente para fins de posenta dori e nao p ra a estabi
lid e. - ( Vid Di io Ofici 1 a Re ~blica, ã 30 
e M io do corrente no, p g1na 12.68 ). 

' 

Cena 

·o 6 o recorrente, como dos 

igu ld de de 

cima c t 

gue: 



T 

: 

A cert1 &o, ane:xa., a sentença proferida! elo EXm • S:Qr. JuiZ; 

Bahia e conf1nnada pelo Egregio Tribtm 1 Federal, por todo 

o- eu conteú o, como-positivamente e verifica, nHo deu nem negou ao 

dit snr. Paul Bens1, recorrente o rocesso C~N.T. n~ 508 de 1936, o 

pena , nteve o 1reit elo ito re-

contrato f1rmad em 19071 entre a elille e 

Societ ' de Constructi 

i , das quaes é sucessora ·C ~ anh! Cessi aria s Doe s o Porto 

condena.n Cessionar! o Cumpriment 

to e 1907, segundo ficou tabeleciâo no acôr o celebrado 

em 30 de Dez mbro e 95 , ntre ~ Soc~et'. e Co truct1 n u Port de 

. Bahia e Companhia Cessionaria s Docas do Porto da Bahia, q in

corporou não só os serViços da Societé, como todos os empregados, 

cujo côr o, a Companhia Cessionaria se obriga no seu 4v fspositivo á 
' 

assumir responsabilidade da execuçã do contrato eXistente entre a 

Societé de Construction du Port e Bahia e ref rido Snr~ Paul Bensi , 

is adeante se verá transcrito; não importando que, leis sociaes 

posteriores ao refer c o contrato de 1907, Viessem garantir um direito 
r 

de estabilidade,independentemente do dito contrato de 1907, como muito 

bem e acertadamente se pronunciou na referida sentença, anexa por cer-
' . . .. JUiz Federal da Bahia , em seus considerandos, quan-

do analisa a situação do Shr. Paual Bensi, em face dos Decretos 20.465, 

d~ lw d~ outubr de 1931 e 21.da1~ de 24 de Fevereiro quere-

gem as Caixas de Aposentadoria e Pensõea. 

Deante a exposição ac~a comprovad , usou e abusou o Egreg~o 
e ~ 

~onselho Nruüonal do Trabalho, em suas sessões plenas , de quatro pesos 
• 

e quatro medidas diferentes, pa uma mesma finalidade dos favores da 

lei, na mesma igualdade de direito. e condições da que r correu o supli

-cante, por coisa em jurisprudencia já finnada e le i .slada pelo decre~o 
t . • 

20.465 de 1" de outubro de 1931 , alterada , em parte, pelo dêcreto 21~081 
. • • • t • 

de 24 de Fevereiro de 1932. 
.... . . 



' 

t~ os 

l e oi 

• elementos positivos d e~lana ~o e presen

est e c rr 

tir 

C.N.T. 

citar os f -

do Port 

Constru-

ci o v rso, 

8.830 

Somente, em 13 de D zembro de 1928• por acôrdo assinado 

d Fran~, se estabeleceu a rescisHo do contrato de 

e 1913, celebrado entre a Societé 

como ficou pro

cartorio do 6v Oficio da capital Federal 

3.210 de 1936• para servir de documentação e ser anexada aos 

rescisão dos convenios estabelecidos entre ela 

da Bahia, para a constru

ção do porto. da qual hav~a tomado o encar o da construção das ob 

el ,a Companhia Cessionaria, o servi-

tadas pela Companhia Cessionaria das Docas 

pensas aos processos c.N.T. N~ 672 de 1932 



~~ ~}S 
cujo este processo se acha apenso ao referid roc sso c. N. T. n~ 672 ~ 
de 1932. . 

Para mell1or esclarecer á .-EXa., sobre o acôrdo de 30 de De-

zembro de 1931 , entre a Companhia Cessionaria das Docas do Porto da Ba-

hia e a Societé de Construction du Port de Bahia , basta citar s t re-
Jt • t • ,.. 

chos mais importantes do referido acordo , que abaixo se seguem, para o 

juleamento de v.Exa. que, melhor o que o recorrente , poderá exigir da 

Companhia Cessionar1a das Docas do Porto da Bahia , em Juizo ou fÓra 

dêle, os contratos ou acôrdos estabelecidos entre ela e a Soc1eté de 

éô~trvction . du.rort .de Bahia ; . datad~~· a~ : 21 ~e. Novembro de 1913; d 

1931~ entr a Societé de Cons

truction du or t de Bahia e a Companhia Cessionaria das Docas do Porto 

, Rio de Jane1ro ,30 de Dezembro de 
1931. Societe de Construction du Port de Bahia 

• · • · · • • • · · • • • · • • • • • • · RIO· DE JANEIRO 

... 

I ......... .. ....... , •••••••••• •••········· 

Presados Senhores , 
e Recebemos qe vv.ss. a cart a do teôr seguinte 

" Como sab 1s no nos decidimos, de um lado, a 
c ns derar a r esci são dos convenios em virtudes dos 
quaes haviamos t omado á nosso car o as obr s do por -

t o da Bahia . e , de outro a r t omar a' disposição do 1 

teria que havi nos cedÍdod Cia . Brasileira de Por
tos , mas cuja entrega a nãa não se real sou. 
J •....•..•..•.••.••.••••••••••••••••••••••••••••••• · • 

. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
No mesmo acordo , a Companhia Cessionaria se obriga , no seu,4v 

d~spos1t1vo , ao seguint e : 
Por seu lado , a vossa Commanhia se obri • ... ·"'".t" • t 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ............................................ ••J,···~·· 
4 u ) a assamir a responsabilidade da execuçao dos 

contractos existe~tes entre a nossa Sociedade e os 
Snrs . Adoue, Kervegant e Bensi , e de renovar em seu 

encimento as apolices do seguro feito em íavôr dos 
mesmos . 



' 

~ • .Nesse í t o 4 v dispositivo, foi omitido o nome d empreg.a-

Fernand M1lcent , porém as cartas enviadas ao mesmo snr., pel a . 
Societé de Construction du Pot de Bahia e pela Companhia Cess1onaria 

das Docas do Porto da Bahia , respectivamente datada de 19 e 21 de Ja-
-neiro de 1932 , as quaes se acham enexadas ao processo C . N. T~ n~ 11.885 

de 1937, provam que Compunhia Cessionari a das Docas do Porto da Babia 
• 

firmou e manteve o referido acôrdo de 30 de Dezembro de 1931, estabele-

" cido entre esta Companhia e a Societe de Construction du Port de Bahia. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. Pedimos accuse recebimento da pr s -
te carta , reproduzindo- lhe os dizeres se estiverdes 
de accprdo com o seu cont Údo "• 

Em r espost a . cum re- nos ecla r que 
estamos de inteiro accôrdo com os dizeres de sua 
carta supra traduzi a , que exprime , exactamente o -
côrdo~a que chegamos , ~1cando , porem, enteudido que 
o accordo a justado esta suj eito a approvaçao e rati 
ficação da Assembléa Geral dos accionistas da nossa 
companhia. · 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . ~ ............................•..•••••.•••.•...•• 

o Diario Oficial da Republica,d ll de Junho de 1936,nas . ' 
pa~nás+l3 . 011 e seguint es , (EXPEDIENTE DO SNR.MINISTRO) melhor escla-

- - rcrceráJ á v. • ·a opi ni ão deste Minist~rio' que em bôa hora v. Exa . 

... 

1r1ge, ~uando este Ministerio , ouvindo o parec~r claro e ~os1t1vo da 

· mui !.gna Procuradoria· o conselh[) Nàc1oml ao· Tràbalho, por determi-.. ·· • · .... . .... ... . .... .. . ..... . .. ..... . 
açã à ste pr pr o ~nisterio , explica e discerne de um modo claro e 

!ndiscutivel, as relações· entre a Conpatlhia c ssionaria das Docas o 

- Porto da Bahia e a Societé d~ Construction du Port de Bahia , demons-

- trando que esta Soc~eté foi inco~orada pela Companhia 

da Ba-

••· ····· · ·····~enta·a ·Oompunh±a cess!o~r1g '~1~1r que os serviços do 
....... ,. · ~··· ..... ,.. ···1111· .... ... , ..• •• ti. "' • 

. - - , parto da Bahia estao terminados , o que nao se pode concebe~ , como v. 
EXa. te ti o a oportunidade de verificar pessoalmente , por varias ve-.......... .. .. .. ... .. . .... . , .. ... . . 
zes ·qoondo .ae passagem por esta: Ca:p:ttal~ · • 

Para mel hor posit1var o desrespel~o da Companhia Cessiona

sociaes , bast a ~1târ que , todas as questões que têm sido , 



.. 

' 

• 

I 

julgadas pelas·Juntas de Concilia~o e Julgamento do Municipio do 

Salvador, nesta Estado, reconhecendo o direito dos recorrentes para 

õ computo de tempo de serviços prestados como empregados ou operarias 

na Socteté de Construction du Poet de Bahia e que automaticamente~pas

saram a servir na Companhia Cessionaria das Docas do Porto da Bahia,de 

lu' de Julho de'l951 em deante, de conformidade com o acôrdo celebrado 

em 30 de Dezembro de 1931, entre as duas Emprezas, taes decisÕes das 

Juntas de Conciliação e Dulgamento têm sido levadas pela Companhia Ces

sionatia das Docas do 'Porto da Bahia, ao Juizo de Direito da Vara dos 

Feitos da Fazend Nacional, movendo contra o Governo da União Federal 

aÇão sumaria especial, para. anular as decisões das referidas Juntas de 

- conciliação e Julgamento e condena~a · união nas custas e demais indeni-
... saçoes. 

o recorrente, que vinha servindo como opera.rio n:>s trabalhos 

da, Societé de Construction du Port de Bahia, desde 1912, passou auto~ 
H , 

ticamente, sem interrupçao, servindo da mesma forma .na Companhia Cessi-

onaria das Docas do Porto da Bahia, de 1w de Julho de 1931, de confor

midade com o accôrdo de 30 de Dezembro de 1931 estabelecido entre as 

duas Emprezas, send'o demittido em 29 de Fevereiro de 1936. 

Em virtude da sua demissão, recorreu ao Conselho Nacionai 

do Trabalho, obtendo ganho de causa pela Primeira camara do dito Con

swlho, por cordão de 22 de Fevereiro de 1937. 

Obtido ganho e causa, em Virtude do referido acordão de 

22 de Fevereiro de 1937, apresentou-se á Companhia Cessionaria das Do

cas do Porto da Bahia para reassumir o seu antigo cargo, sendo por el 

negada a sua reintegração, por alegação da mesma Companhia em declarar

lhe que havia recorrido da dita. resolução do Conselho Nacional do Tra
balho. 

Tempos depois, em Dezembro do mesmo ano de 1937, tendo si-

do procurado para o serviço da sua profissão, na mesma Companhia Ces

sionaria, apresentou-se novamente para os trabalhos dos quaes a dita 

Companhia não só preoi , como mantém outros operarias no mesmo servi

ço da profissão do recorrente, tendo servido na 3a. Secção da mesma Com

panhia, de 20 de Dezembro de 1937 a 17 de Março de 1938; como se positi

va do atestado passado pela ~ompanh1a Cessionaria e a certidão da Caixa 

de Aposentadoria e Pensões dos Portuarios do Salvador, aas suas contri-



..... 
buições ~s á dita C ixa, nexos ao presente recurso • 

Tendo mais t e, a Superintendencia da Companhia Cessio -

nari , conh cimento e verificado do eng~no em ue recahira, em acei -

seu serviço o recorrente, o ual havia obtido ganho de causa . 
a sua reintegração pelo Conselho Nacional do Trabalho, foi nova-

mente emiti o sumariamente, em 17 de Março de 1938, e, nunca mais, 

poude.a~' a pr sente data conseguir novament trabalho na dita C 

preciando 

ria das Docas do Porto a Bahia. 

te o ~ôsto, esp ra o recorrente que Y. Exa. melhor a 

nalis ndo a má distribuiçá.o de justiça praticada pelo 

Conselho N c onal do Trabalho, em reunião de sua sessão plena reali-

- s da em 8 de Maio do corrent ano, se digne de reformar a re~erida de

cisão, dando ao recorrent o direito que lhe assiste, por igualdade e 

condições estabelecidas na lei e em jurispruãencia já firmada pelo Con-

selho Naciona o balhb e por este Ministerio, o que constituirá 

áo de pura e absoluta JUSTIÇA • 

..) 

t 

c 

• 
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Documento n" z 

MINIST~RIC DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CON S ELHO NACIONAL 00 T RA B A L HO 

MA/NSC 

1~1.280/39-154/36 

R I O OE ...J AN I RO, O. F, 

29 de Junho de 1939 

snr. LeOncio Pedro Bispo 

A/C do Sinãicáto dos Pedreiros, 

carpinteiros e Anexos . 

RUa 28 de Setembro no 18 
11Cidade do Sal vadortt-Estado da Ba.!a 

comunico-vos , para os fins conveniêntes , que o conselho Na

cional do Trabalho , tendo em vista os embargos opostos pela Com

panhia cessionári a das Docas do Porto da Ba!a, á decisão da Pri

meira Câmara , proferida no processo em que reclamais contra aque

la Emprêsa , resolveu, em sessão de 8 de Maio próximo !indo , co-
"' nhecer dos ·· embargos para, reformando a decisao embargad , julgar 

improcedente a vossa reclamação . 

Cientifico-vos , outrossim, que a resolução em apreço foi 

publicada no "Diário Oficial" de 10 do corrente mês . 
"" Atenciosas saudaçoes 

(Oswaldo Soares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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Documento 11" 3, 

J UI Z O DOS FEITOS DA F A Z E NDA NACIONA L. 

B AHIA 

EacouvÃo - E UVAI..C O S. C E PINHO 

C~RTIDÃO DE TEOR PASSADA A 

PEDIOO D SYNDICATO DOIS PE 

DTIEIROS, CARPINTEIR018 E AN 

NE.XO • 

EUVALDO SOARES DR PINHO, ESCRlV lo DO JUIZO 006 FEITOS DA F AZEND 

NACIONAL NA COMARCA DO SALVADOR CAPITAL DO W,STADD DA BAHIA· 

presente virem que em meu pod r e cartorio existe um traslado 

do aut s de d posit , sendo partes , como suplicante a Companhi 

cessionaria das Dooas do Port da Bahia, e suplicado , P ul Benz 

autos estes registrados sob numer nove mil oitocentos e vinte 

oino (9.825 ) ás folhas duzentos e treze (fls . 213 } do livro 

(7°) e revendo - o acerca do que pelo Syndicato dos Pedrei 

Cal'pinteiros e A!mexos me foi apontado e pedido por 

dele consta a seguinte peço : ----------------------------------

~--~-~------~-------~----- SENTF.NÇA ---------- -·--------------

latos, etc . Pela Companhia Cessionaria das Docas do Porto da 

Bahia foi requerido n ste Juizo o deposito de cons igna<t o em pe 

gamento da qu nti de seis contos, quf troc ntos cinco nt mil 

reis (6 :450$000), m favor de P ul Bensi , ch~fe dos oficipas da 

mesma Companhia , correspondente o tres mezes dA vencimentos, que 

eram mensalmente , em moeda nacional , de dois contos centos e cit 

coenta mil 

, 



cincoenta mil reis (2 :150$000), visto hav r com a conclusão dos 

trabalhos a seu cargo terminado o contracto de locação de seus 
, 

serviços . Recusando-se a receber a importancia , v io o reo com 
, 

os mbargos, nos quaes allega : - que e nullo o processo porque 
, ~ , 

c incunducta e a citaçao inicial , visto como sendo o reo citado 

a_n~ de setembro de mil novecentos e trinta e cinco (1935) de 

via sua citaçio ter sido nccusada a onze (11) , quando se reali

sou a primeira audiencia do Juizo e não na audiencia do dia 18 

(dezoito); -que , porém, embora repellida a preliminar , impro ce 

de a acçâo , oois contando mais de 27 (vinte e sete) annos de e

exercicio effectivo e não havendo commottido falta no 
, 

dos serviços a seu cargo, que a A. continua a manter , seu e.fas-

tamento constitue uma illegalidade; - que ainda que legal fosse 

a citaçã~ e procedente a seção, o deposito não ~ integral por 

contrariar o disposto no artigo 2 (artigo dois) da Lei n° 62 

(numero sessenta e dois) , pois o n. tem dirnito a férias de que 
, 

não gozou e ao pagamento de serviqos cdicos quA pagou e a R· e 

obrigada a indemnizal-o . Contrariando ~asas allAgações diz a A 

- que na hypot1e se não se verifica circunducqão da citação , por

quanto o reo , sendo citado sÓmonte (fls. 8v ) , foi a citação ao

ousado logo no dia seguinte , quando se realizou a primeira audi 

anela; - que a A . sendo cessiona:r'ia das Docas do Porto deste es 

tado, contraotou as obras de construcção com a rgntreprise Gene-
, , 

rale du Port de Bahia , que passou depois o contracto a Societe 

de Construotion du Port de Bahia , o qual sendo dissolvido em 

mil novecentos e trinta e dois (1932) reassumiu a A· a responsa 

b1lidade de todo o sarv1<iO; - que para a continuação do serviço 
, 

deu preferencia aos empregados que ali ja se encontravam, se~ 

comtudo assumir a responsabilidade dos compl"omiesos existentes 

entre as empTezas anteriores e seus antigos emprngados; - que 
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alguns de s ses empregados , ent r o os quaes o R., tinham con

tractos com as emprezaa, nos quaes sÓmente om r elação a estes 

ficou a cessionaria SUQrogada nos di~eitos e . oh~igaçõee anteri-

orm nte assumidos; - que, nos precisos termos des se contracto, 
, .... , 

que vem junto aos autos por copia authentica e nao e cqntestado 

a A. podia livr~mente, som dar o motivo , dispensar o R., fican

do, apenas , n~sta caso , obrigada a pagar-lhe trAs mezas de ven

clmeuto e s da r-lhe .t:a s sagel!l de volta para . a França; - quo a is 

-to se nao recusa, e depositando ap .nas a importancia correspon-

dente aos trea moz~s d~ vencimentos para não incidir em móra , 

pr·omptifica-so a dar as passagens logo quo lhe sejam solicitada ; 

-que, quanto a férias , devia tel-as podido opportunamente , não) 

se julgando obrigada a indenmizal-as agora . Do mesmo modo se 
, 

sente desobrigada a pagar a serviços medicos prestados a senho1 
, 

do R· , sem sua sciencia internada numa das casas do Saude ?-esta 

Capital . Mantendo para seus empregados um Posto Medico dirigi -
, 

do por profissional comp~tente , somente qucndo , ouvido este, o 
, 

caso concreto escapa a ua especialidade , a Emp1•eza recorro a 

outro ou outros profissio •aos , como por varias vezes tem aconte 

cido . Reserva-se o direito de ouvir o seu .technico . Assim não 

quiz o R. entender e sem ouvil-a internou sua senhora no Hospi .. 

tal spanl1ol , man ndo - lho depois a conta , cujo pagamento foi 

r.ecusado . Isto posto : Preliminarmente : Considerando que emllio 

ra cornmumente se confundam citação , intimação ~ no_tificação, 

todavia actos perfeitamente differentes , porque , emquonto a ~-

... , 
taçao e o chamamento a juizo de alguem do q uom se pre tende algu 

ma cousa (J OÃO MONT~IRO, Proc . civ e comm., v . 

me segundo , paragrapho oitenta ), a intimação é a simples c.ien
-, - , 

cia dada as pa1 ·tes dos despachos judiciaes e a notificaçao o o 

acto pelo qual se publica a outra parte uma noticia da qui l l o qu 



que se lha pede para entregar sem mais figura de juizo (rfORAES 

CARVALHO , Praxe Forense, nota 98 (noventa e oito ); B'<!:NT D FA

RIA , Cod . Gomm., v . II , 4a . ( qu rta) ed ., nota 25 (viut e cinc 

pag . 31 e .32 (pagina trinta e um e trinta e dois ); RAUALli:O , Pra 

xe Br·a s . 1 § 105 ( paragrapho cento e cinco) ; Considerando que a 

... " citaçao e sempre feita pelos Officiaes do Juizo , ao passo que a 

intimação e a notifico ão s fazem p elo scrivão do eito ( ~ . 

dA Direito , v . 36 , P • 276 ( duzentos , sAt Anta e seis ) ; Dec . 3 . 08 

tres m 1 a oitenta e quntro ), 3a . ( t e rceira ) parte , art . 38 ( ar 

tigo trinta e ito ), letra!); Considerando que , ass m s ondo , nã 

ficou circunduc·ta a c i ta ção , porque o que houve foi o seguinte : 

l'equorido o deposito , o scrivão int mou a porte , quf'l , oe . quizo

se , odor:1a lAvantal - o e não teria inicio a flc~ão . Como , po J>ém 

preferiu discu1til-o , o depositante , scionte de sua r·ocusa , reque 

(fls . 8 (folhas oito) sua citastão para assistir na primeira au

diencia a propositura da presente ucção ; 

ritis, que , com effoito , a nosse.s 1 ls , p ra 

arbitrio dos empregadores, não pormitte a e stes 

lançar ao dosa paro, s em causa 

quatro) de Fevereiro de 1932 

trinta e dois) e L0 i n ° 62 (numero sossortta e dois ), . de cinco 

( 5) de Janeiro de 935 (mil n ov c ntos o Lrinta o clnco ); mas , 

Ccn tsider ndo que isto acont ce quando não ha contrscto regulan 

do as condiçÕes do traba lho , o que não o c cor r no. esp Acia, em 

empregador. pelos documentos da folhas dezenove , quarenta 

m e cporonta o oito (fls .. 19 , 1.~1 e 48> ficou com a l.iberdade 

de d spansar os serviços do con .ractado quando entendesse , ~r -

gando-so apenas a agol'- l he importancio col'r spondent a tr a 

mezes de venc1menton e a uar - lhe o á sua f am1lit:i passagens de 

' 

· ·--~----~--------~--------------------------~------------------------------------~ 
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passagens de 2a. (sag nda) classe at& o loear onde residiam na 

Europa ao t mpo om qua foi f i1:nado o contra ·to,; Considerando 

e essas co di ~os nio foram aceitas pe , digo, apenaa ~elo R· 

m a igualmente pelos dois outros de seus compatriotas arro.lado 

como t stemunhas e ue dnpuzPram a fls. 24 e 27 (folhas vinte 
... 

quo. liro e vinte e seto) e vem consignadas no doc. de fls.l.t8 

(folhas qual' n a oito) , no qual a requ ront conf rma que m 

tem os contractos fe to ela sua ant cessara com os empr gado 

estr•angeiros vindos par•a o _rasll, ntro os quaes , se acha" 

Paul Be zi , f ancez, casado , que ~xqrce as funcç3os dn chefe d s 

oficinas; Considerando que pelo controcto com este mpregado, 

duração rn x ma da locação ora o dos trabt:.ü ou da constr lcção 

podP.ndo cessai' ante p la terminaç- os 

confiados ao contr•actado 11
, I·eservado " o direito de o dos edir 

!!. !:!.!! momento gualquor- confo1•me no! ·o_! conveniencias o sem rec -

~indicar motivo algum" (rls. 19 (folhas dezenove); Conside

rando que , não o stunte essa liberdade, a A. sÓ o disp nsou po ·

que os servi os a seu cargo tiveram de s r diminuldos conforme 

· ·attestam os depoimentos de primeira, e gunda o qui a tostem'ltt

nhas (folhas vi.. te e cinco e trirlta a t1• s) e a propria def za I 
declarando continuarem, aff r ue estão diminuidos {folhas l 

ua1•enta e quatro ); Considerando que pelos proprios termos da 

Lei á causa d força maior que justifica a d sp sa do empr ga 

do a d m nuição dos negocies ou serviço a cargo do mesmo (Lei 

numero sessenta e dois , arti o cinco, paragrapl1o prim iro; Con 

s d rando que o facto do ser o R. associado da "Caixa do Apoae -

tadoria e Pensões dos Portuarios" 

porque associados 
t 

mpregados dos emprezas abrangidas elo l'flgimen do dt-

creto numero vinte mil quatrocentos e sessenta o c!.nco, que neta 



commissâo" (folhas cincoenta verso); ue 

pelo controcto existente, cujo original e traduc~ão vêm juntos 

aos autos, 11 os empregados da Empreza, e eventualmente suas 

lias, t rãoassist nci medico gratuita, .!!~e!!!._hospitaes , 

~ domicilio 11
; Considerando que a senhora do R. soffreu nm d s 

tre de avião tendo sido recolhida ao Hospital Hespanhol nesta 

cidade, onde p~rmaneceu cincoenta dias,hàavendo o seu tl'atam~nto 

custado quatro contos, trezent s e vinte e cinco mil e trezonto~ 
r i (4: 325$300), conf orm 

... 
se ve dos documentos do folhas cinco 

anta e cinco a cincoen a nove, dos qu8os, m.oro dois não 

jam com as firmas reconhecidas, todavia sua authenticidade não 

é posta e duvtda; Considerondo quA improccde a al' uit)io do A. 

de 
... , 

e nao e obrigada ao pogamento porqu o internamento da se-

nhora Be nz i de fez sem sua scie cia o sem que ficasse apurado 

que o seu tratamento nÊio podia ser feito no Posto Medico que 

mantem eratuitarnente pura seus empree;ados; C nsidel1 ando que o 

R. não é obri~do pelo contracto a só se utilizar do Porto daA . 

e dada a urgencia exa pcional do caso cahia-lhe immediatamente 

providonciar soccorro para a enferma; Considerando qu , embora 

s em,r zas cessionarias ~e qualqu~ snrviço publico sejam obri 
, . 

gadas a conced"lr ferias annualmente aos seus empr~godos sem pro 

juizo dos respectivos ordnn·dos ou salarios normaes , todavia " 

as férias serão gozadas no ·decurso do doze rnezes s~guint~s á da 

ta em qu~ ás mesmas tiver o mprogado feito jÚs, não se pArmitt n

do, em hypohhese alguma , a accumulaçõo de periodos de fÓrias" 

(decreto vinte e tres m l sctecmttos e sessenta e oito, de dezo -

to de de Janeiro de mil novecentos e trinta a quutro , artigos 
, 

um e seis; NEWTON LDA, Lei de Ferias , pagina uarenta o sete; 

• 
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, , 
sete; Consid rando assim que o n. tem direito a ~nas as fer as 

, 
corr s ondentes ao ultimo unno nt rior a sua d apensa; 

rnndo o qu~ ex osto fica : -Julgo procodnnto a acçao para cons -

derar a A. desobrigada do pagamento dos vencimentos 

que os roosmos jÓ se acham d posi ta dos n st e Juizo, improcoden 

te quanto á recusa do pagamento da quantia de quatro contos , tr 

zentos e vinte o cinco mil e trezentos rei1 (4:325 300) de desp .. 
, , , 

zas com assistencia medica a sl'lnhora Benzi e l:iB fel"'ias do ulti 

anno em que esteve a seu serviço , nos quaes a condemno . I·P • e 

c. custas de accordo com a Loi . Cidude do Salvador, (Báh1a),l 0 

do Junho de 1936 o (a) Mathias Olympio do Mello . --------- ------

NADA MIS vB COl~TINHA DECLAnAVA NA P~sA CONSTANT~ DA PR~S'RN 

T~ C~TITIDÃO, U~ VArrJ P R MIM, ~JCRIVÃO , SUBSCRITA, CONF, IDA 

RU 1'RICADA , N'E:STA CIUA.DE DO SALVAlXlR, CAPITAL DO ~STADO DA BAHIA 

AOS DOIS DIAS DO .~ ~z D~ AGOS '"PO DO ANNO D~ ~. IL OV~C , rrros ~ 'rRIN 

TA~ NOV E ( 1939)• W, ~.e--~, ~~~......,,.1" 
~~~~ ~~-



~\'\\~ CE.SSIONARIA DAs 
c~~\)~ - oo - 0°C4s Documento n 4 

PORTO DA BAHIA 

A CMINISTAAÇ A O DO I"O~TO 

I 

f 

I 

~ T T E s 1T D o 
--- --- -------

• 

pedido do pedreiro Leoncio Pedro Bispo, COMPANHIA 

CESSIONARIA DAS DOCAS DO PORTO DA BAHIA, attoet que o moemo 

entrou para o serviço desta Companhia, em 20 de Dezembro de 

1937, a titUlo provisorio, tendo sido dispensado em 17 de 

Março de 19385 nada consta na eua matricula que o desabone. 

Supcrintcndcncia das Docas, 22 de rço de 1938 

r,CCGrlf!EGO A FIR MA 



Documento nv 5 
Caixa' de ·Aposentadoria e Pensões 

~ 
dos P ortuarios do Salvador 

.1:!.:. v. CAIXA POSTAL N . 9 

cn. .?..?..?.~ .~-~--

eidade do daLuador, .... 17 ..... de .................. !!.~.~º ................ de 19 .... 39. .• 

Ilmo . nr . Presidente do ~indicato dos 
Pedreiros Carpinteiros e Anexos da Cidade do Salvador . 

Nesta 

Com o presente, passo As vossas m~os , um certificado 

' I 

contendo as contribuiç ~e s pagas pelo snr . Leoncio Bispo , a esta Caixa, 

aurante o periodo de Janeiro A Março ue 1939 , quando esteve empregado 

na Cia . Cessionaria das ~ocas do Porto na Bahi a . 

Com os protestos de elevada estima e alta conside-

raç~o , subscrevo-me 

Pr esiuente aa Junta 

AV.-

• • 



v . 

. , 
' 

Documento n Q 6 

A pedido do Sindicato dos Pedreiros Carpinteiro e Anexos 

da Cidade do Salvador, a Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Portua-

rios do Salvador, certifica que o snr. Leoncio Bispo, contribuiu para 

os corres da mesma Caixa, durante o periodo de Janeiro ! Março de 193~ 

com a 1mportanc1a de rs- 22~ oo (vinte e dois mil e quinhentos reis), 

correspondente a 3% dos seus vencimentos mensais (letra A do art. ag, 

àO Decreto n. 2o.465, de lg de OUtubro de 1931) • 

AMj ... 

• 



Syodicalo dos Pedreiros Carpinleiros e ~nnexos 
~ da Cidade do ~alvador 

Séde: Rua 28 de Setembro, 18 

o 
I 
_J cu 

N .• 

• Telephone 3872 I 
<( 'jj m w ; Ga~lr.ale 
<( • . ------

a: õi Serrr.larla 

l 

• 

BAHIA · 
1- g :;'------

'ü 
0 .., ........ .Junta de Co~c 11 rç.o 

o" 
~ 

OFF. N. l64 I 39 de ........ A osto ............ ~ ke ~9 · 
~ f" • H "' ' I 

W• 
t- .!:: Scç. • ~e I r a; e 
:~ ". i 
~ - I. ·tç'l 

I 

I1lmo. Snr. Dr~ Inspector 11 Inspectoria Region 1 
do ~nisterio do T lho , Industria e Commercio. 

O Syndicato dos Pedreiros , ca inteiros e Annexos , 
devi~ veni requer r v. s. que, se digne m nd r enca-

o o. snr. Mln1stro do +raba1ho , Industri e Cormnercio, o 
r 11nexo do ssociado desse S dic to o•sr. Leoncio Pedro Bispo , 

ossuidor da c rteira profissi n 1 n~ 8572 Serie 9 r os fins o 
re t o q e Jlega o recorrente. 

Termos em que , 
Pede enc rninh mento 

~... J 1 o José e Sant ' Anna 

1 u Secret rio. 



M. T. I. C. - .Jt~ ... INSPETORIA R EGIONAl.. 

~~u! ~~ ~ ~:_~,J-t,_"(. 9Df3 11 
~ 0-.t. -vv· A~ r { ~ ~ , ~ ~w 4cl<J () 'V\1\.~ ~~ r Cl'- ~ ~~, 9.- ~~~-A-L rJ~~ ~ ~. 

~~ }~ 1 /o l ~l 
r;) ~ 

h·~~. 

( h ) / '?f" ?l (__ ~ 0.-~t- -
j l .J.AM- L f ·1'(, - ~. f ,N 7v~--

~~~fr, 
(!lc:? ! - V - ~ó , 

;l r!Jy- H 



1 -'-L-Ir----+--~ 

M INISTÉRIO 00 TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I ENTR~D1 li? 

~ABIN'tTE 

N. 1. 273 • 

REF. D. • n2 6. 89 0/3 9 • 

lla.. Delegacia 

-- ·r .. 
o I Ministro 

,...,..: -
Regional. · 

BAHI , 24 de aio de 1940. 

Sr. iretor: 

Juntofa.o presente, passo ás vossas 

mãos, solicitando vos sas prbvidencia s no sentido de ser en 

caminhado ao gabinête do xmo . Sr. 1nistro, o pro~esso em 

referencia. . 

Saudações . 

to Saboya.. 
11 -Resp. pelo Expte . 

Ao Sr . Di:tretor do Sejviço de Gomunioações . 

Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio. 

RI O DE JANEIRO 
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Proc. 8630/36 
AG/HLM ACORDlO 

... 
VISTOS E RELATADOS os autos do ~rasante ~rocesso em que asa 

~artes: a Com~anhia Cessionaria das Docas do Porto da Baia , como embargan 

t e , e Vicent Kervegant , como embargado: 

RELATOR! O 

Vicent Kervegant , em~regado da Com~anhia Cessionaria das 

Docas do Porto da Baia, reclamou a êste Conselho, em Julho de 1936 ( fls. 

2 ) , contra o áto da administração da mesma Em~rêsa que o demitiu do seu 

serviço, em Junho de 1936 , embÓra com es t~bilidade funcional já garantida 

e sem que fosse justificado em ~rocesso regular essa demissão (art. 53 do 

Dec. 20 .465, de 1931). 

A reclamada contestou, então , o direito do reclamante decla 

rando que êste ultimo havia sido admitido a seu serviço em Julho de 1931 e, 

assim, na data da demissão "~or motivo da terminação das obras do Porto da 

Ba1a" , não contava ainda o decenio garantidor da estabilidade funcional . 

Ficou esclarecido, nessa ocasião, que o suplicante vinha prestando seus 

serviços á "Societé de Construction du Port de Baia", tendo, mais tarde, s,! 

do a mesma incorporada ~ela Com~anhia Cessionaria. 

A Terceira Câmara, por AcÓrdão de 11 de Janeiro de 1938 (~~ 

blicado no 91ario Oficial de 15 de Março seguinte), atendendo a que êste 

Conselho já havia decidido, em es~ecie identica, que o tem~o de serviço na 

indicada "Societé" deve ser com~utado, ~ara os efeitos de estabilidade no 

emprêgo, á Com~anhia Cessionaria das Docas do Porto da Baia (D.O. de 11 de 

Junho de 1936), resolveu , ~elo voto do Conselheiro Oscar Saraiva, "julgar 

~rocedente a reclamação , para o fim de ser o reclamante reintegrado, na 

forma da lei" (fls. 35/6). 



Não se conformando com a decisão, a citada Emp .. 
prazo e observando o disposto no § 4Q do art. 4º do Regulamento Ane% ao D•o~ 

24.784, de 1934, opÕe recurso de embargos para êste Conselho Pleno. 

Por seu bastante procurador e advogado, o reclamante contes-

tou os embargos de fls. 37, falando, afinal, sobre êles o Dr. Procurador Ge-

ral. Isto posto e, 
, 

CONSIDERANDO que toda a mataria dos embargos se limita a ale-

gação de que a Companhia Cessionaria, ora embargante, não era obrigada a man 

ter em seu serviço o empregado Vicent Kervegant, porque não completou êle o 

decenio legal que gera a estabilidade funcional, uma vês que a mesma embar-

gante não é e nunca foi sucessora da "Societé de Cons truction du Port de Ba,ja" 

e em cujo serviço estivera antes o embargado; 

CONSIDERANDO que o Dr. Procurador Geral, nos itens III, IV e 

V do seu parecer de ~ls. 92 e seguintes, deixa demo.nstrada a improcedencia da 

argumentação desenvolvida pela embargada tendente a fazer essa prova; 

CONSIDERANDO, nessas condiçÕes, que subsistindo os 

tos da decisão embargada, é de se desprezar os embargos; 

fundamen 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em sessão plena, co-

nhecer dos embargos de fls. 37, :para despreza-los, por irrelevantes, ficando 

mantida, em consequencia, a reintegração do embargado, Vicent Kervegant. 

Rio de Janeiro, 7 de Dezembro de 1938. 

a). Francisco Barbosa de Resende Presidente 

a). Oliveira Lima Relator 

Fui presente a). Joaquim Leonel de Rezende Alvim Procurador Geral. 

Publicado no "Diario Oficial" em 5/4/39· 
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M.T.I.C. 10.978-939· 

Vicent,Kervé~~t , reclamando contra a sua dispensa dos ser
viços da Cia. Cessionaria Docas do PÔrto da Baia. 

PARECER 

Em caso identico, opinei em sentido contrario ao parecer do 

ilustrado Sr. Procurador, a fls. 141. 

Nestas condiçÕes, opino pelo provimento do recurso, para 

que seja reformado o acÓrdão, de acÔrdo com os fundamentos do meu parecer, 

de que junto cÓpia. 

Rio, 21/10/939· 

(a.) Oliveira Vianna. 

Reformo o accÓrdão de fls 110-112, à vista dos pareceres do 

C. J. (fls. 144 usque 147). 

(A.) W. Falcão. 
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M.T.I.C. 21 .307-939· 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Portuários da BaÍa, 
trazendo ao conhecimento do C.N.T . a intimacão feita pela ll& Insp. Re
gional do Ministério a respeito do caso de Fernand Mllcent. 

PARECER 

Com a devida venia e sem desmerecer o acatamento que sem 

pre teve pelo alto sênso jurÍdico do ilustrado Sr. Dr. Procurador, 
... 

na o 

me parece que se possa contar ao recorrente , para os efeitos da aposen-

tadoria, o tempo em que trabalhou na "Societé de Constructio.n du Port 

de Bahia". O têxto do art. 28 do Decreto 20.465, citado pela Procurado 

ria, bem o demonstra, pois o que ali se diz e que deve ser oontado o 

tempo de serviço prestado em uma ou mais emprêsas "sujeitas ao regime 

desta lei". Ora, se assim é, o centro de controversia está, pois, em 

saber si a Socie té de Construction era, então, emprêsa sujeita ao regi-

me do Decreto 20.465. 

Não me parece que o fosse . ,. -Esta empresa nao explorava o 

serviço páblico de portos; êste serviço era , e é , explorado pela Comp~ 

nhia Exploradora de Portos , concessionária dêle. O que a Societé fazia 

era o trabalho de ~~~~~~ç~~ ~~ porto 

E!~~~ç~~ ~~ ~~~!~i~ E~~~~~~!~· 

, 
o que e coisa diversa da ex-

É verdade que o art. 42 do Decreto 20.465 prevê a hipÓt~ 

se dos empregados de emprêsas exploradoras de serviço portuário que ha-
,. , 

jam trabalhado em serviços preliminares destas empresas; mas, e claro 

que esta disposiçao só se aplicaria no cas o de ser a Companhia Explora-

A • dora de Portos a mesma empresa executor a destes serv1ços preliminares -
~ 

o que nao ocorre. 

Estes serviços preliminares foram realizados pela Sooie-

te , embora depois continuados pela Companhia Exploradora de Portos; mas, 
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a Societé , e a Companhia de Portos eram, ~~~~~!~ ~~~!~~~' duas emprêsas 

distintas. Logo, não é possivel incluir na contagem do tempo de servi-

ço na Companhia Exploradora de Portos o tempo de serviço na Societe. 

É o que me parece. 

Rio , 19/10/939· 

(a.) Oliveira Vianna. 
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!'-~---

~ 
I N F O R M A Ç A O 

A Egregia Primeira Câmara dêste Conselho , aprecian

do a reclamação formulada por LEONCIO PEDRO BioTO contra a Cia.Ces 

sionária das DÓcas do ~orto da Baía , resolveu , em sessão de 22 de 

fevereiro de 1937 , julgar procedente a reclamação e , em consequên

cia , determinar a sua reintegração , com todas as vantagens legais 

(acórdão de fls . 29/ 30 , pÚblicado no "Diário Oficial" de 23 de ju

nho do mesmo ano) . 

Á essa resolução ofereceu a Companhia recla~ada os 

embargos de fls . 34/38 , acompanhados do documento de fls. 39. 

O Conselho Nacional do Trabalho , em sessão plena de 

8 de maio de 1939, considerando, entre outras razões , que a embar

gante não era sucessora da Societé de Construction du Port de Ba -

hia , como decidira a Primeira Câmara , resolveu conhecer dos embar

gos para reformar a decisão embargada , julgando , portanto, carece-

dora de fundamento legal a reclamação de LEONCIO PEDRO BISPO. 

Com essa resolução não se conforma o reclamante 

LEONCIO PEDRO BISPO - que pretende recorrer da mesma para o Sr. 

Ministro do 'l'rabalho , Indústria e Comércio·, oferecendo , para isto, 

as razões de fls . 73/76, com as quais pretende seja reformado o 

acórdão recorrido e determinada a sua reintegração nos serviços da 

Cia . 

Alega o recorrente que o Conselho , ao proferir a 

sua decisão , modificou a jurisprudência até então observada, con-

trariando , assim , o disposto na alinea :E, do art . 5g do Regulamen

to aprovado pelo Decreto 24 . 784 , de 1934. 

E isto porque , em casos de empregados da Cia. Ces-
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sionária das DÓcas do Porto da BaÍa , reconheceu-lhes o direito de e~ 

tabilidade funcinal , computando , para êsse fim , o tempo de serviçope 

los mesmos prestados à Societé de Construction du Port da Bahia (pr~ 

cesso 8 . 360/36 , julgado em sessão plena de 7 de dezembro de 1938 

"Diário Oficial •• de 5 de abril de 1939) . 

Transcreve , porém , o prÓprio recorrente, outra deci -

sã o que contraria a primeira e na qual mandou o Conselho que o tempo 

de serviço prestado pelo empregado à Societé de Construction du Port 

de Bahia , só fosse computado para efeito de aposentadoria. 

Fazendo diversas considerações a respeito da resolu -

ção do Conselho Nacional do Trabalho , no processo em que é interessa 

do PAUL BENSI , (processo 508/ 36) , junta o recorrente uma certidão da 

se.ntença do DR . Juiz Federal :la BaÍa , confirmada pelo Suprêmo Tribu

nal Federal , na qual se baseou o Conselho para decidir da reclamação 

daquele empregado. 

Refere-se , ainda , o recorrente , ao despacho do Sr.Mi

nisi;;ro do Trabalho , pÚblicado no ''Diário Oficial" de ll de junho de 

1936 , que , após ouvir a Procuradoria Geral dês te Instituto, esclare

ce perfeitamente as relações existentes entre as duas Companhia: a 

Societé de Construction du Port de Bahia e a Cessionária das DÓcas do 

Porto da Baía . 

A respeito , cabe-me informar o seguinte: 

O acÓrdão proferido pelo Conselho Nacional do 'l'raba -

lho , no presente processo de reclamação, foi pÚblicado no "Diário O

ficial " de lO de junho de 1939 e o presente recurso deu entrada na 

lla . Inspetoria Regional da BaÍa em 26 de agosto do mesmo ano (fls.-

85) , fÓra ,. portanto , do prazo estabelecido no § lg do art. 5g do ci

tado Decreto ng 24 .784 , de 1934. 

Acresce , ainda , que as decisões do Conselho, quando 

proferidas em gráo de embargos , como no presente caso , são de Última 

e definitiva instância , ex-vi do disposto no § 92 do art. 42 do mes

mo Decreto . 
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Assim , pois , parece-nos que, preliminar~ente, não po 

de ser tomado em consideração o recurso de fls . 73/76, por ter sido 

interposto fÓra do prazo l egal . 

Contudo, si o Sr. Ministro do Trabalho houver por 

bem ~ceitar o presente recurso, considerando justificado o atra~r.a 

sua apresentação , quer nos parecer que, ainda assim , não procedem as 

alegaçoes do recorrente . 

Sinão , vejamos: 

O Conselho Nacional do Trabalho , apreciando os embar 

gos oferecidos pela Cia . Cessionária das DÓcas do Porto da Baía ao 

acÓrdão da la. Câmara, que julgou procedente a reclamação de Vicent 

Kervegant , resolveu desprezar os ditos embargos, por irrelevantes , 

mantendo em consequência , a reintegração do suplicante (acÓrdão jun 

to , por cÓpia, a fls. 89/90 , proferido no processo n~ 8.360/36). 

Dessa decisão recorreu a Cia . para o Sr. Ministro do 

Trabalho que , tendo em vista o parecer do Consultor Juridico do Mi

nistério , proferido em caso identico , resolveu reformar a decisão do 

Conselho Nacional do Trabalho , conforme se poderá verificar das có-

pias juntas a fls . 91/93 . 

Ora , sendo as resoluções proferidas por êste Conse -

lho, anteriores ao despacho ministerial , não podem elas prevalecer. 

Assim , pois , não pode o recorrente computar, para o 

efeito de estabilidade funcional na Cia. Cessionária das Docas do 

Porto da Baía o tempo de serviço que prestou na Societé Construction 

du Port de Bahia. 
... 

E, nessas condições, improcede,a nosso ver o recurso 

de LEONCIO P~DHO BISPO , de vez que para adquirir o dinito a estabi

lidade funcional , necessário seria computar o período em que traba

lhou na referida "Societé de Construction du Port de Bahian. 

Contudo , passando os presentes autos às mã os do Sr. 

Diretor desta Secção proponho que, ouvida a douta Procuradoria Ge -

ral , sejam os mesmos encaminhado à elevada consideração do Sr. Mi -

• 
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nistro do Trabalho , autoridade a quem cabe se pronunciar em defini

tivo, sôbre o recurso de fls . 73/76. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1940 

~UMA ~ lA{ . ~ \V1w,~ck_ 
D{. 0..~- "f 

-
A ~~ ~ -- cs-. 

~--::~ ~:J.:: 7~~-
~·~~/~~<?'. 

tJb-7-Yv ---- ---

V/ST/1 
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Proc . 154/36 

/DE 

Inspetoria Regional do Trabalho, da Baia , encami
nha recl~mação formulada pelo Sindicato dos Pe
dreiros, carpinteiros e Anexos, em favôr de ~eon
cio Pedro Bispo . 

, 
Leoncio Pedro Bispo recorre para o Exmo. Snr. Mi-

nistro do Trabalho do v. acÓrdão de fls. 67/69 que reformou, em 

gráo de embargos, o v. acórdão de fls . 29 que julgára procedente 

a recl~mação formulada contra Companhia Cessionária das Docas do 

Porto de Baia que o demitira sem justa causa do cargo que ocupa-' ) 

va . 

Isto posto: 

Preliminarmente. 

Devo salientar que o recurso, si baseado em qual-

quer dos casos do art . 52 letra "a" do Decreto 24.784, de 14 de 

Julho de 1934, foi interposto fÓra de prazo. 

Efetivamente , o v. acórdão de fls. 67/69 foi pu

blicado no Diario Oficial de 10 de Junho de 193~ e as razões de 
I 

fls . 7~ deram entrada a 3 de Julho de 1940, ou seja quasi um ano 
, 

apos. 

De Meritis 

E 'certo que o Colêndo Conselho em especie analoga 

a presente mandou reintegrar o empregado Vicent Kervegunt (fls. 

89/90) porém, essa decisão, proferida anteriormente, em 7 de De

zembro de 1938 , não logrou ser confirmada pelo Exmo. Snr. Minis-

tro, porquanto, segundo consta dos autos, á fls . 91, fôra refor

mada à vista de parecer do Sr . Consultor Jurídico do Ministério, 
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de acôrdo com opinião manifestada em caso identico, segundo afir

ma , juntando cÓpia desse parecer para melhor esclarecimento (fls. 

91/92) . 

Entretanto , o parecer referido , sem falar na auto

ridade incontestavel de seu prolator , foi dado em caso que se de

batia o modo de contagem de tempo para efeitos de aposentadoria, 

versando "a controversia , em se saber , si a Société de Constru

ction du Port de Baía era ou não emprêsa sujeita ao regime do 

De creto 20 . 465 . 

Na especie em apreço , aparece , porém , sob aspéto 

muito diverso a relação de direito pleiteado . 

Não se trata de reclama~ão contra ~to de Caixa de 

Aposentadoria na maneira de contar tempo de serviço para fins de 

previdência social . 

O que reclama Leoncio Pedro Bispo é contra o áto 

de sua demissão sumária , sem causa fundada , sem inquérito, sem 

nenhum motivo legal , quando se achava no gôso dos direitos ori

undos de sua estabilidade funcional . 

O reclamante fôra ddmitido nos serviços da Soci

été du Port de Baía em 1912 , em 1931 passou a servir na Compa

nhia Cessionária das Docas do Porto da Baía , lá se conservando 

até sua dispensa , em 29 de fevereiro de 1936 , ou seja com 20 anos 

e 10 mêses de serviço (fls . 25) . 

Logo o que cumpre examinar nestes autos e, preci

samente , em torno deste ponto estão as partes acórdes, é se re

solver a duvida da segunda emprêsa , a Companhia Cessionário das 

Docas do Porto da BaÍa , ser ou não , cessionária da primeira, a 

Société de Construction du Port de Baía, pois , em caso afirmati

vo o reclamante estaria amparado nos favores do art. 53 do Dec. 

20 . 465, modificado pelo Dec . 21 . 081 , que prescreve : 

"Ap6s dez anos de serviço prestado á mesma 
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empresa , os emFreBados a que se refere a pre
sente lei só poderão ser demitidos em caso de 
falta grave, apurada em inqu~rito feito pela 

administração da empresa , ouvido o acusado 
por si ou com assistencia do seu advogado ou 

do advogado do sindicato da classe ou do re
presentante do mesmo , si houver, cabendo re
curso para o Conselho Nacional do Tr balho". 

A Soci~te de Construction du Port de BaÍa em vir-

tude de contráto firmado, era a construtora , ou antes, a emprei

teira des obras confiadas a Companhia Cessionário das Docas do 

Porto da Baía , até o ano de 1931, quando por mutuo acôrdo, foi 

rescindido o contráto referido , passando esta ultima a executar, 

por conta propria, os trabalhos inici~dos . (fls. 34/38). 

Não existe nos autos prova documental da fusão ou 

incorporação dessas cmprêsas, porém estou inclinado a pensar, de 

acôrdo com a nova documentaçio apresentada pelo reclamante, mui

to especialmente a certid~o de fls . 78/81 de sentença proferida 

pelo Juiz de Dir~i to da Fazenda N~cional da cidade de São Salva-

dor, Dr . Mathias Olympio de Mello , que realmente, a cargo da Com

panhia Cessionária das Docas do Porto da Baía ficaram as obras 

de construção desse porto, dando-se em consequencia incorporsção 

dos trabalhos em andamento , sem solução de dtscontinuidade, perma

necendo o reclamante com outros companheiros na mesma situação em 

que anteriormente se encontravam , sem que houvesse sido admitidos 

como empregado em uma nova emprêsa propriamente dita , como 
, 
ora 

se pretende fazer crêr. (art. 32 da Lei 62) . 

Si tais argumentos não bastassem ainda se poderia 

recorrer á propria finalidade da lei , ou antes ao seu espírito 

na expressão usada , no art . 53 , do Decreto 20 · 465 , modificado 

pelo Decreto 21.081 , de "mesma emprêsa ", expressão essa qua en-. 
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tendo que não se déve confundir com a de "mesma pessôo jurídica" 

No direito italiano, já por vezes se tem debati

do esse assunto , como nos dá a conhecer Scialoja, no seu Dicioná-

rio de Direito Privado, vol. III , parte I , pag . 494 . 
I( 11 

A inteligencia legal do vocabulo emprêsaJ difere 

profundomente
7 

no direi to trabalhista 
7 
daquela usada no direi to co

mercial . 

No ambito do direito social1 o que se déve levar em 

conta é o aspéto econômico que visa a organisação, isto é, a fina-

lidade do empreendimento : 
,. 

a empresa. 

Nio passa a empr~sa de um complexo, mais ou menos 

vasto, de determinados átos jurídicos efetuados mediante uma pe

culiar organisação das fôrças aptas para produzi-los . ( Manara, 

Gli atti di Commercio , n . 229). 

Outra não é a opinião do insigne Rocc~no seu Prin

cipii di diritto commerciale, quando afirma residir o elemento es

pecifico constitutivo da emprêsa ~ organisação ~ trabalhos de 

outrem . 

No caso , a Société de Construction du Port de Baía 

tinha por Único escopo, como seu nome está a indicar, a constru

ção do Porto da cidade do Salvador e, si como está provado, me

diante acôrdo, passaram essas obras a quem detinha a concessão do 

Govêrno Federal , a Companhia Cessionária das Docas do Porto da 

Baía , é claro que os serviços , ou trabalhos a executar, não foram 

outros, mas, os mesmos de então, a construção do já referido por

to, Única cousa que servia de objéto a existencia daquela emprêsa. 

Os operários que at é o momento do falado acôrdo alí 

trabalhavam, e continuaram trabalhando nos anos posteriores, como 

o reclamante, Leoncio Pedro Bispo, não mudaram de situação, colhi-
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dos no estado em que se achavam , sempre foram empregados servindo 

~ "mesma emprisa" , assegurados em consequencia, em todos os di-

reitos que lhes competiam , inclusive de estabilidade. 

Dentro destas considerações parece que se deva res

tabelecer o V. acórdão de fls. 29 , caso o Exmo . Snr . Ministro, em 

sua alta sabedoria não prefira confirmar o julgado de fls. 67. 

E ' o que penso , s . m. j . 

Rio de Janeiro , 30 de Julho de 1940 

• 
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